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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE 

RELAÇÕES DE CONSUMIDOR, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE LUIS EDUARDO 

MAGALHÃES/BA 

 

 

 

Processo nº 8005462-67.2024.8.05.0154 

 

CLEOVAN DA SILVA LTDA – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já  quálificádo nos 

áutos em epí gráfe, por meio de seus ádvogádos ábáixo subscritos, ve m, respeitosámente á  

presençá de Vossá Excele nciá e dos demáis interessádos cádástrádos no presente processo, 

ápresentár seu PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos do árt. 53 dá Lei 

11.101/05, de ácordo com ás condiço es ádiánte expostás. 

Destácá-se, por oportuno, que o presente Pláno está  sendo ápresentádo dentro do 

prázo legálmente estábelecido pelá Lei Fálimentár – 60 dias a contar da ciência da decisão 

que deferiu o processamento da Recuperação Judicial – bem como, que segue ácompánhádo 

do respectivo Laudo de Viabilidade Econômica e do Laudo de Avaliação dos Ativos dá 

recuperándá, conforme determiná o árt. 53 e incisos dá LRF1. 

No máis, requer que todás ás publicáço es e intimáço es ádvindás dá demándá sejám 

reálizádás, exclusivámente, em nome do Dr. Páulo Gledson Souzá Pereirá, OAB/BA 56.216, 

sob pená de nulidáde dos átos práticádos, nos termos do árt. 272, § 2º, do CPC. 

Nestes temos, 

Pede Deferimento 

 

Luí s Eduárdo Mágálhá es-BA, 10 de jáneiro de 2025. 

 

PAULO GLEDSON SOUZA PEREIRA  

OAB/BA 56.216 

 
1 Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias 
da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e 
deverá conter: I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta 
Lei, e seu resumo; II – demonstração de sua viabilidade econômica; e III – laudo econômico-financeiro e de avaliação 
dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROPOSÍTURA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Considerándo que á requerente ve m pássándo por situáçá o de crise econo micá e 

finánceirá que comprometeu o cumprimento de suás obrigáço es, levándo-á propositurá do 

pedido de Recuperáçá o judiciál que se processá nestes áutos; 

Considerándo que á emendá áo pedido iniciál foi protocoládá pelás pártes ná dátá 

de 07/11/2024 (Id. 472729771) e que sobreveio á decisá o de deferimento do 

processámento (Id. 472619498) em 11/11/2024, cujá cie nciá expressá se deu em 

14/11/2024 que foi á dátá dá publicáçá o no Diá rio dá Justiçá Eletro nico o prázo finál párá 

ápresentáçá o do presente Pláno de Recuperáçá o Judiciál ocorrerá  em 14/01/2025; 

Considerándo que o Pláno cumpre os requisitos contidos no ártigo 53 dá Lei 

11.101/05, umá vez que está  sendo demonstrádá á viábilidáde econo micá empresáriál e sá o 

discriminádos, de máneirá pormenorizádá, os meios de recuperáçá o á serem empregádos; 

Considerándo que, por meio do presente Pláno de Recuperáçá o Judiciál o devedor 

buscá: 

a) Reestruturár ás suás operáço es, de modo á permitir á suá 

preserváçá o como fonte de geráçá o de riquezás, tributos e empregos; 

b) Preservár o efetivo crescimento do seu válor econo mico, bem como 

de seus átivos tángí veis e intángí veis; 

c) Gerár cáixá positivo párá págámento dos Credores, nos termos e 

condiço es orá ápresentádos; 

A recuperándá submete seu pláno de Recuperáçá o judiciál á  áprováçá o de todos 

os seus credores, visándo ná o so , más támbe m: 

• Adequár ás medidás necessá riás de reestruturáçá o á s premissás e 

ditámes dá Lei 11.101 de 2005, de modo á equácionár á teoriá multiláterál 

dos interesses; 
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• Cumprimento do espí rito norteádor dá Lei 11.101 de 2005, quál 

sejá, á mánutençá o de empresás viá veis e á continuidáde dá átividáde 

empresáriál; 

• Superáçá o dá momentá neá dificuldáde econo mico-finánceirá; 

• Trátámento justo e equilibrádo áos Credores; 

Sob á perspectivá dos objetivos á serem átingidos, todo o Pláno de Recuperáçá o foi 

ideálizádo com báse nás discusso es envolvendo erros e ácertos de Gestá o e Administráçá o 

áte  o pedido de RECUPERAÇA O JUDICIAL dá “CLEOVAN DA SILVA LTDA ”, de modo que, á 

pártir dás concluso es obtidás foi reálizádá umá detálhádá áná lise “SWOT” dos empresá rios, 

ná expectátivá de identificár FORÇAS, OPORTUNIDADES, FRAQUEZAS e AMEAÇAS (riscos), 

obtendo, ássim, o ponto de pártidá párá eláboráçá o do presente PLANO DE RECUPERAÇA O 

JUDICIAL. 

A tí tulo ilustrátivo, á áná lise “SWOT”, pálávrá derivádá do ingle s, representá á 

áváliáçá o globál dás forçás (Strenghts), fráquezás (Weaknesses), oportunidádes 

(Opportunities) e ámeáçás (Threats), cujo escopo de ánálisár justámente estes pontos e 

tráçár á linhá de áçá o: 

 

Pártindo desse pressuposto, temos á seguinte áná lise: 

• Ameaças e oportunidades – Aná lise do ámbiente externo á  

orgánizáçá o em buscá de ámeáçás e oportunidádes. Trátá-se do estudo do 

que está  forá do controle dá empresá, más que áfetá diretámente o 

nego cio. Entre ás forçás á serem considerádás está o os fátores 

demográ ficos, econo micos, histo ricos, polí ticos, sociáis, tecnolo gicos, 

sindicáis, legáis, tributá rios, fátos prí ncipes etc. 
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• Forças e fraquezas - Trátá dos pontos fortes e frácos dás empresás. 

A áná lise “SWOT”, portánto, e  um sistemá simples párá posicionár ou 

verificár á posiçá o estráte gicá dá empresá no ámbiente em questá o. A 

te cnicá e  creditádá á  Albert Humphrey, que liderou um projeto de pesquisá 

ná Universidáde de Stánford nás de cádás de 1960 e 1970, usándo dádos 

dá revistá Fortune dás 500 máiores corporáço es.  

Notá-se que á presente áná lise permite identificár ás oportunidádes e ámeáçás 

dentro dá sociedáde empresá riá, de modo que, ná buscá pelá reestruturáçá o e reádequáçá o 

do pássivo empresáriál, se mostrá totálmente possí vel que devedor-empresá rio tenhá á 

cápácidáde de olhár párá forá do nego cio (externálidáde) e identificár ás oportunidádes 

existentes, pois e  por meio de elás que ádve m á geráçá o de receitás e á obtençá o de lucro. 

Ale m disso, e  importánte que, iguálmente, sejá feitá umá áná lise do ámbiente 

interno dá átividáde, sendo fundámentál que sejám áváliádás suás forçás e fráquezás 

internás. Em outrás pálávrás, os quátro párá metros que envolvem á áná lise “SWOT” sá o de 

extremá importá nciá párá o PLANO DE RECUPERAÇA O JUDICIAL, visto que sem á referidá 

áná lise dificilmente se poderiá átingir o objetivo de reconhecer ás fálhás empresáriáis e 

corrigi-lás, ná o ápenás párá superáçá o dá crise econo mico-finánceirá, más párá 

perpetuáçá o do nego cio e dá átividáde empresáriál. 

Dá simples áná lise ácimá ápresentádá, e  possí vel constátár que á átividáde 

desempenhádá pelá recuperándá, evidentemente, e  viá vel e possui respeitá vel vántágem no 

párá metro ‘forçá’, bem como boás ‘oportunidádes’ de mercádo e poucás ‘fráquezás’, sendo 

que, ná verdáde, á conclusá o que se pode extráir dá conjecturá átuál e  que á crise finánceirá 

á quál á recuperándá ve m átrávessándo se deu em virtude dás AMEAÇAS registrádás e ná o 

prevenidás. 

Os estudos, e á se rie de medidás áqui propostás terá o o condá o de ánulár ou 

diminuir ás ámeáçás e, de outro ládo, fázer com que á requerentes consigám expándir suás 

forçás e oportunidádes, destácándo que o presente se trátá de umá concátenáçá o de ideiás, 

princí pios jurí dicos, finánceiros e econo micos, com um u nico objetivo, quál sejá, átingir á 

esse nciá dá Lei nº 11.101/05 que, sem sombrá de du vidás, está  muito bem formálizádá no 

seu ártigo 47: 

“Art. 47. A recuperáçá o judiciál tem por objetivo viábilizár á superáçá o 

dá situáçá o de crise econo mico-finánceirá do devedor, á fim de 

permitir á mánutençá o dá fonte produtorá, do emprego dos 

trábálhádores e dos interesses dos credores, promovendo ássim, á 
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preserváçá o dá empresá, suá funçá o sociál e o estí mulo á  átividáde 

econo micá.” 

Identificár, portánto, os erros, visuálizár os ácertos e oportunidádes, bem como 

trábálhár com eficá ciá e eficie nciá párá o futuro e  á esse nciá de um Pláno que vise ná o 

ápenás recuperár á empresá e o empresá rio, más reestruturár seu pássivo com vistás á 

cumprir com todás ás obrigáço es ássumidás e, viá reflexá, promover á preserváçá o dá 

átividáde e ás conseque nciás delá decorrentes. 

O pláno, áindá, visá proteger á multiplicidáde de interesses previstos ná Lei n° 

11.101/05, quáis sejám: á funçá o sociál dá empresá, os interesses dos credores, bem como 

o estí mulo á  átividáde econo micá, que ná o pode ser ápenás quántitátivo (considerádos sob 

o enfoque de válor em dinheiro á ser sátisfeito no curso dá recuperáçá o), más, quálitátivo, 

inclusive porque á Lei de Recuperáçá o Judiciál ná o criou ou inovou quálquer direito, áo 

pásso que, simplesmente conságrou princí pios já  insculpidos no ártigo170 dá Constituiçá o 

Federál, conforme se pode notár ábáixo: 

i) livre iniciativa econômica (art. 1º, IV e art. 
170, C.F.) e liberdade de associação (art. 
5º, XX, C.F.); 

ii) propriedade privada e função social da propriedade (art. 
170, I e II, C.F.); 

iii) sustentabilidade socioeconômica (valor 
social do trabalho, defesa do consumidor, 
defesa do meio ambiente, redução de 
desigualdade e promoção do bem-estar 
social, art.170, caput e incisos V, VI, VII, 
C.F.); 

iv) livre concorrência (art. 170, IV, C.F.); 
v) tratamento favorecido ao pequeno empreendedor 

(art.170, IX, C.F.). 
A construçá o do presente pláno de recuperáçá o judiciál deve ser ánálisádá 

segundo suá cápácidáde (operácionál, econo micá e finánceirá) de átendimento áos 

interesses que forám priorizádos pelá normá legál e constitucionál, nomeádámente os 

interesses dos trábálhádores, consumidores e demáis ágentes econo micos com os quáis o 

empresá rio se relácioná, incluindo-se no u ltimo á comunhá o de seus credores 

(principálmente áqueles considerádos estráte gicos párá á átividáde empresáriál, como 

credores finánceiros e comerciáis, fornecedores de produtos e serviços) e, enfim, de 

interesses dá pro priá coletividáde. 

Do ponto de vistá prá tico, o presente Pláno foi embásádo nos resultádos 

consolidádos – pássádos e projetádos dá CLEOVAN DA SILVA LTDA, tendo por objetivo á 

reestruturáçá o dos empresá rios, de modo á superár á suá dificuldáde econo mico-finánceirá 
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e dár continuidáde áos que sá o de gránde relevá nciá no Páí s, sendo reconhecidá por todos, 

pelo bom pápel desempenhádo peránte á sociedáde dás regio es em que átuá. 

A viábilidáde futurá dá recuperándá depende ná o so  dá soluçá o dá átuál situáçá o 

de endividámento, más támbe m, e fundámentálmente, dá melhoriá do desempenho 

operácionál do mercádo como um todo. Desse modo, ás medidás descritás no Pláno de 

Reestruturáçá o Operácionál está o incorporádás á um plánejámento estráte gico dá operáçá o 

párá os pro ximos exercí cios. 

Táis medidás, se bem áplicádás, certámente influenciárá o positivámente seu giro 

comerciál e, com o esforço dos so cios e de todos os seus “stákeholders”, recuperárá o ás 

átividádes, retomándo- se seu crescimento, págándo seu pássivo, e, áindá, mántendo-á no 

mercádo gerándo empregos, recolhendo tributos, movimentándo á economiá locál, enfim, 

cumprindo, ássim, ná í ntegrá, o espí rito norteádor dá Lei nº 11.101/05. 

Portánto, levándo em consideráçá o os conceitos mácro e microsso mico, ássim 

como ás projeço es finánceirás báseádás em umá áná lise conservádorá, o pláno de 

recuperáçá o propo e á concessá o de prázos e condiço es especiáis párá págámento dás 

obrigáço es vencidás e vincendás sujeitás áos efeitos dá presente recuperáçá o judiciál, 

demonstrándo á viábilidáde econo mico- finánceirá dá recuperándá, bem como á 

compátibilidáde entre á propostá de págámento ápresentádá áos credores e á geráçá o dos 

recursos finánceiros dentro dos prázos á serem concedidos. 

 

 BREVE HISTÓRICO DA RECUPERANDA 

 

Antes de adentrarmos no mérito da questão, é fundamental trazer à tona os 

elementos que levaram o senhor Cleovan da Silva e a sua empresa Cleovan da 

silva LTDA à presente situação.  

O senhor Cleovan sempre foi uma pessoa digna e honrada, com uma 

trajetória marcada pela integridade e responsabilidade. Ele é proprietário de uma 

empresa há mais de 15 anos, durante os quais nunca teve restrições em seu CPF 

ou CNPJ, sempre buscando honrar todos os seus compromissos financeiros e 

empresariais, inclusive a maioria dos credores fez parte da historia do requerente 

que foi obtendo credito aos poucos e sempre honrando com os pagamentos. 

No entanto, nos últimos anos, o mundo enfrentou uma série de desafios 
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significativos que impactaram profundamente estabilidade financeira mundial e 

consequentemente da empresa.  

Primeiramente, a pandemia mundial de COVID-19 trouxe uma série de 

dificuldades econômicas, das quais ele ainda está se recuperando. A crise 

sanitária global afetou drasticamente diversos setores, incluindo o de transportes 

e logística, no qual sua empresa opera. 

Além disso, houve uma queda acentuada nos preços dos fretes, o que 

reduziu consideravelmente a margem de lucro de sua empresa. 

Segue um breve resumo nas palavras do senhor Cleovan sobre sua 

trajetoria de vida: 

Meu nome é Cleovan da Silva. Nasci em Ampere, Paraná, e cresci em uma 

comunidade rural chamada Santa Luzia, localizada a cerca de 30 km da cidade. 

Desde cedo, aprendi o valor do trabalho árduo e da união familiar, vivendo e 

trabalhando na terra que nos sustentava. 

 

 Cleovan da Silva 

Na comunidade de Santa Luzia, meu pai possuía uma pequena propriedade 

onde mantínhamos um chiqueirão de porcos, financiado pela Sadia. A Sadia nos 

fornecia os leitões, que cuidávamos com dedicação, engordávamos e 

entregávamos, obtendo nosso sustento dessa atividade. Além disso, tínhamos 

vacas leiteiras, e desde pequeno eu ajudava meu pai a tirar leite, cuidar dos 

porcos e plantar feijão e outros alimentos essenciais para nossa subsistência. 

Criávamos também galinhas, e a vida na roça era uma verdadeira escola de 

trabalho e responsabilidade. 
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Cleovan e sua Irmã 

Para estudar, eu percorria 5 km até a vila, onde frequentava a escola no 

período da tarde. Pela manhã, ajudava meus pais nas tarefas da fazenda. Minha 

irmã, três anos mais nova, também contribuía com os afazeres domésticos e da 

lavoura. Crescemos aprendendo a importância do trabalho em equipe e do apoio 

mútuo. 

Estudei na comunidade de Santa Luzia até a 5ª série. Foi então que um 

compadre do meu pai, o senhor Weliton Fontana, que havia se mudado para Luís 

Eduardo Magalhães, na Bahia, convidou meu pai para conhecer a cidade. Meu pai, 

sempre em busca de melhores oportunidades para nossa família, decidiu vender 

nossa terra no Paraná. Com o dinheiro da venda, comprou um caminhão 

Mercedes 113 e adquiriu 100 hectares de terra na Bahia. 

 

Primeiro caminhão da familia do autor, e o caminhão no qual ele trabalhou em 

grande parte de sua jornada 

A mudança para Luís Eduardo Magalhães-BA foi um marco em nossas vidas. 

Ao chegarmos, comecei a trabalhar com o senhor Tadeu, dono de um mercado e 
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distribuidor da Coca-Cola. Meu pai ficou cuidando da terra, enquanto eu estudava 

na escola CEMO, no centro da cidade. Meu tio, que tinha terras e maquinário ao 

lado, ajudava meu pai na plantação. A vida era corrida, mas cheia de esperança e 

determinação. 

Trabalhei como açougueiro no Mercado Econômico até os 16 ou 17 anos. 

Nos domingos e feriados, ajudava meu pai com o caminhão. Com o tempo, 

consegui um consórcio para comprar uma moto, facilitando meu deslocamento 

para o trabalho e a escola. Cada conquista era fruto de muito esforço e sacrifício. 

 

 

Com o passar dos anos, trocamos o Mercedes 1113 por um Scania 111.  

 

Popularmente chamado jacarezinho, veiculo ano 1976 

Após muito trabalho nesse mercedes, comecei a trabalhar para a Bunge 

Alimentos, transportando casquinha de soja e papelão. Consegui pagar o 

caminhão e adquiri outro, um Iveco, contemplado em consorcio, assumi as 

parcelas e colocando dois caminhões para trabalhar. A cada troca de caminhão, 

sentíamos que estávamos construindo um futuro melhor para nossa família. 
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 O primeiro caminhão novo, um Volvo financiado, uma grande conquista em 2011. 

Em 2011, abri minha própria empresa, deixando de trabalhar como 

autônomo. Com a ajuda do gerente do Bradesco, consegui financiar meu primeiro 

caminhão novo, um Volvo. Minha esposa e meu pai me ajudavam na 

administração da empresa. A chegada de nossa filha Júlia, em 2011, e de nosso 

filho Davi, em 2014, trouxe ainda mais motivação para continuar lutando e 

crescendo. 

 

Julia, filha do requerente 

Com o nascimento de Davi, parei de viajar para cuidar da empresa, 

enquanto minha esposa cuidava das crianças e da parte financeira. Continuamos 

trocando caminhões antigos por novos, renovando e expandindo a frota.  
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Davi, filho do requerente 

Formamos uma associação o grupo São Francisco, uma sociedade com 

amigos para reduzir os custos de seguro dos caminhões. Um grupo de amigos 

caminhoneiros que ajudamos a comunidade com doações de cestas básicas e 

presentes de Natal. 

 

 Autor em uma de suas ações 

Hoje, olhando para trás, agradeço a Deus por tudo o que Ele me 

proporcionou. Tenho uma família maravilhosa e uma empresa pela qual luto 

diariamente. Embora tenha algumas dificuldades alheias a minha vontade, eu que 

vinha em uma crescente econômica, com a perda de alguns contratos que eram 

de grande relevancia economica agora me encontro em uma situação econômica 

que tem sido desafiadora, mas continuo lutando para honrar meus compromissos 

e manter a empresa funcionando. 
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A história da minha vida é marcada por trabalho árduo, sacrifício e a busca 

incessante por um futuro melhor para minha família. Cada desafio enfrentado foi 

uma lição aprendida, e cada conquista, uma vitória compartilhada com aqueles 

que amo. Agradeço pela oportunidade de compartilhar minha trajetória e espero 

que ela inspire compreensão e empatia. 

 

PASSA-SE À INTRODUÇÃO DAS RAZÕES DA CRISE.  

 

Ná o e  segredo que o rámo logí stico, há  muito, sofre com o impácto gerádo por 

diversos fátores ocásionádos no mercádo interno e externo, ou sejá, á crise no rámo 

e  triviál e áo longo dos ános se tornou comum no Brásil, ná o so  pelo desequilí brio 

operácionál dá empresá, más por fátores como o risco-Brásil e ás sucessivás crises 

econo micás experimentádás em solo nácionál.  

Dentre outros fátores e  possí vel citár á áltá inádimple nciá de álguns clientes 

de gránde expressá o orçámentá riá párá á requerente; elevádá cárgá tributá riá do 

mercádo interno; inu meros gástos com mánutençá o dá frotá, como, por exemplo, á 

áltá no preço dos pneus; e áumento do preço dos combustí veis nos u ltimos 12 meses. 

Ale m disso, e  fácilmente constátádo pelos documentos contá beis e 

finánceiros que á empresá ámárgá prejuí zos ácumuládos, bem como ações de Busca 

e Apreensão que está o sendo eminentemente deflágrádás pelo inádimplemento 
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dos finánciámentos de párte dos cáminho es que compo em á frotá, somádo áos 

protestos de tí tulos já  reálizádos pelos credores.  

E  ná o e  so . Mesmo diánte dos ános de experie nciá, está ná o foi suficiente párá 

átrávessár o momento de crise instáládo em desfávor dá requerente, tendo em vistá 

que um dos piores cená rios ocorreu duránte pándemiá ocásionádá pelá COVID- 19, 

em que gránde párte dás átividádes comerciáis ficárám totálmente párádás, 

interrompendo, de formá diretá, os serviços de tránsporte. 

Com o ádvento dá crise sánitá riá, em umá lo gicá desequilibrádá, á empresá 

teve reduçá o dás receitás e áumento de custo fixo, decorrente dá necessidáde de 

honrár com á folhá de págámento dos funcioná rios, bem como gárántir o cápitál de 

giro mí nimo párá á mánutençá o do fluxo de cáixá e impedir á fále nciá dá empresá. 

Outrá cáusá de gránde relevá nciá, como já  citádo, forám ás sucessivás áltás 

do preço do Diesel que ápesár dá mudánçá do Governo Federál no iní cio de 2021, 

zerándo dá álí quotá do PIS e dá COFINS, que, em tese, reduziriá em 9,25% o válor do 

litro do Diesel, de fáto ná o ocorreu, pois, o Governo do Estádo áo mesmo tempo em 

que á Uniá o zerává ás álí quotás, áumentává á páutá do Diesel fázendo com que o 

preço finál áo consumidor ná o cáí sse nás bombás. 

Ademáis, támbe m foi experimentádo o áumento dás peçás de reposiçá o dos 

cáminho es que em me diá subirám á cásá de 57%, sendo em álguns cásos pontuáis, 

como os componentes de sistemá de suspensá o e freios derivádos chegárám á sofrer 

áumento ápurádo em máis de 200%. 

 

Figura 1 Fonte: https://www.revistacaminhoneiro.com.br/precos-de-pecas-automotivas-tiveram-aumento-de-mais-de-50-aponta-ticket-log 
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Segue ábáixo umá tábelá listádá de ácordo com á infláçá o por seguimento no 

produto: 

 

Figura 2 fonte: https://novovarejoautomotivo.com.br/precos-de-autopecas-mantem-se-em-alta-em-2023-analise-do-mercado-de-reposicao-de-pecas/ 

O custo com á áquisiçá o de pneus, que devido á fáltá do produto no mercádo, 

fáce á reduçá o dá produçá o dá indu striá pelás medidás ádotádás em prevençá o á 

contámináçá o pelá COVID-19 e o áumento dá táxá cámbiál, que no perí odo átingiu á 

márcá 50% de áumento, fez com que á áquisiçá o deste componente essenciál 

áumentásse entorno 58%. 

 

Figura 3 fonte: https://infotruck.com.br/deputados-debatem-possivel-aumento-de-20-nos-precos-dos-pneus-para-caminhoes/ 

A presente discussá o e  ágendá do congresso nácionál ,pois, se trátá de um dos 

máis importántes setores dá economiá, debáte ná Cá márá dos Deputádos á 

possibilidáde de áumento nos preços dos pneus párá cáminho es. Assim, á 
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solicitáçá o, feitá pelá Associáçá o Nácionál dá Indu striá dos Pneumá ticos (ANIP), 

propo e elevár o imposto de importáçá o de pneus de cárgá e pásseio de 16% párá 

35%. Cáso áprovádo, o áumento pode resultár em um ácre scimo de 20% nos preços 

dos pneus párá cáminho es. 

De outro ládo, ás quedás do preço de fretes e o movimento de áltá de custos, 

pedá gio, diesel, mánutençá o, má o de obrá, gerárám o ácu mulo de resultádos 

negátivos em todos os perí odos contá beis dá requerente. 

 

Figura 4 fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/negocios/frete-rodoviario-cai-
no/#:~:text=%E2%80%9CFechamos%20o%20primeiro%20trimestre%20de,%2C%20Vinicios%20Fernandes%2C%20em%20nota. 

A reduçá o no preço dos fretes chegou á 22% no primeiro trimestre do áno de 

2024 se compárádo com o mesmo perí odo do áno de 2023, vejámos: 

 

Figura 5 fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/negocios/frete-rodoviario-cai-
no/#:~:text=%E2%80%9CFechamos%20o%20primeiro%20trimestre%20de,%2C%20Vinicios%20Fernandes%2C%20em%20nota. 
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Fonte: https://aprosojabrasil.com.br/comunicacao/blog/destaques/2024/02/09/quebra-recorde-aprosoja-brasil-recomenda-cautela-e-prudencia-aos-produtores/ 

Inclusive, o setor ágrí colá está  enfrentándo desáfios significátivos que 

impáctám diretámente o tránsporte de cárgás. O presidente dá Aprosojá Brásil, 

Anto nio Gálván, umá figurá de gránde influe nciá entre os produtores de grá os no 

páí s, tem ádotádo medidás máis drá sticás párá tentár reverter á situáçá o átuál do 

mercádo. 

Gálván, em suá posiçá o de lideránçá, recomendou aos agricultores que 

suspendam novas vendas e interrompam a compra de insumos. Essá estráte giá 

visá, segundo Gálván, forçár umá reáçá o no mercádo, buscándo melhores condiço es 

párá os produtores. No entánto, essás medidás te m repercusso es profundás em todá 

á cádeiá produtivá. 
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A párálisáçá o nás vendás e comprás áfetá diretámente o ágronego cio, um 

dos piláres dá economiá brásileirá. Com menos produtos sendo comercializados, 

a demanda por serviços de transporte de cargas agrícolas diminui 

drasticamente. Isso gerá um efeito cáscátá, impáctándo empresás de tránsporte, 

motoristás e todá á infráestruturá logí sticá que depende do fluxo constánte de 

mercádoriás. 

Portánto, á recomendáçá o do presidente dá Aprosojá Brásil ná o ápenás 

buscá umá reáçá o no mercádo ágrí colá, más támbe m colocá em evide nciá á 

interdepende nciá entre o ágronego cio e o setor de tránsportes. A continuidáde 

dessás medidás está  levándo á umá desáceleráçá o significátivá no tránsporte de 

cárgás, que ás empresás tem sentido ná pele, áfetándo á economiá de formá ámplá. 

 

Fonte: https://agfeed.com.br/economia/estamos-na-uti-diz-presidente-da-aprosoja-brasil-sobre-a-crise-no-setor/ 

A Aprosojá álegá que ás márgens está o negátivás párá produtores de muitos 

Estádos. Isso porque, ále m dá reduçá o me diá de 33% ná receitá por contá dá quedá 

nos preços dá sojá, produtores ámpliám ás perdás com quebrá de sáfrá em funçá o 

do climá. Inclusive diversos setores do governo já  reconhecerám está crise, como por 

exemplo, o presidente da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), deputádo 

federál Pedro Lupion (PP-PR), áfirmou que o governo precisá ássumir que há  umá 

crise em curso ná ágropecuá riá. 
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Fonte: https://www.canalrural.com.br/politica/governo-precisa-assumir-que-temos-crise-no-agro-diz-lupion/ 

Está fálá do presidente dá Frente Párlámentár dá Agropecuá riá e  muito 

significátivá “O produtor plantou soja a R$ 140 por saca e agora está vendendo a R$ 

90 por saca. Haverá um impacto de 20 milhões de toneladas a menos na safra com 

quebra de safra. Precisamos ter uma análise mais clara da safra, pois alguns Estados 

estão com alto índice de produtividade e outros com quebra”, representá á quedá 

expressivá que á economiá que girá em torno do ágro vem sofrendo. 

Segundo ele, mesmo com á sáfrá áindá em ándámento, já  está  posto que 

párte dos produtores ruráis ná o conseguirá  cumprir finánciámentos ássumidos. “O 

que temos hoje e  que produtores ná o está o conseguindo cumprir compromissos e 

págár dí vidás. Vemos o produtor em du vidá se terá  como áplicár ou endividár máis 

com comprá de equipámentos e insumos”, ácrescentou. O presidente dá FPA 

destácou que á conjunturá átuál do setor deve se estender áindá párá 2025 e 2026. 

“E  umá crise gránde e que vái durár ále m deste áno. Teremos que reequilibrár o jogo. 

Ná o chegámos áo fundo do poço, más vámos chegár”, pontuou. 

Por suá vez o governo federál por meio do ministro dá Agriculturá e 

ágropecuá riá Cárlos Fá váro, ápo s procurár o ministro dos tránsportes Renán Filho, 

e o presidente do Bánco Nácionál de Desenvolvimento Econo mico e Sociál (BNDES), 

Aloizio Mercádánte párá trátár dá questá o, implementárám umá se rie de medidás 

que seriám tomádás visándo medidás párá ámenizár todo esse momento turbulento 

que todo o ecossistemá ligádo áo Agronego cio vem pássándo, bem como o setor de 

tránsportes que e  o responsá vel pelo escoámento dá sáfrá. 
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Fonte: https://www.gazetadigital.com.br/editorias/politica-de-mt/fvaro-anuncia-carncia-para-dvida-de-caminhoneiros/772167 

O governo federál já  reconheceu á crise no Discurso do presidente Lulá 

duránte o lánçámento do Pláno Sáfrá 2024 / 2025, onde reforçou o compromisso de 

ájudár os cáminhoneiros e o setor de tránsporte que está  sendo seriámente 

comprometido em virtude de todos os problemás ácimá expostos. 

 

Fonte:https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-o-planalto/discursos-e-pronunciamentos/2024/discurso-do-presidente-lula-durante-o-lancamento-do-plano-
safra-2024-2025#:~:text=A%20outra%20coisa%20s%C3%A3o%20os,consegue%20tamb%C3%A9m%20resolver%20esse%20problema. 

O ministro Cárlos Fá váro informá que o BNDES emitiu umá notá te cnicá com 

os procedimentos de com ácessár os benefí cios dá medidá, áutorizou instituiço es 

finánceirás credenciádás á renegociárem dí vidás de cáminhoneiros, incluindo: 
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• Suspensá o de áte  seis meses de prestáço es, podendo incluir ás vencidás e á 

vencer; 

• Alongámento de máis 12 meses do finánciámento dos cáminhoneiros. 

• Ale m disso, foi destácádá umá condiçá o especiál párá os municí pios do Rio 

Gránde do Sul átingidos pelás enchentes, onde os cáminhoneiros terá o ás 

párcelás de 12 meses suspensás e máis 12 meses párá prorrogár seus 

finánciámentos. 

A respostá do BNDES ocorreu ápo s o presidente Luiz Iná cio Lulá dá Silvá se 

dirigir áo setor duránte o lánçámento do Pláno Sáfrá 2024/25, onde ele áfirmou: 

“Outra coisa são os companheiros caminhoneiros que estão com problema aí, 

porque o frete está baixando, a produção caiu, e a gente vai tentar cuidar de 

vocês”. 

Apesár dás propostás e discursos ápresentádos, á empresá buscou todos os 

meios possí veis párá renegociáçá o desde envio de ofí cios áo BNDES, ligáço es, emáils, 

cártá de renegociáçá o, reclámáço es junto á instituiço es como por exemplo o 

consumidor.gov (PROCON), em buscá de renegociár os de bitos de suá empresá que 

em suá esmágádorá máioriá se refere áos contrátos de finánciámentos de seus 

cáminho es, más sempre obteve retorno negátivo dás instituiço es. 

 

Exemplo da quantidade de emails buscando formas de negociação e repactuação dos debitos junto as instituições, 
onde foram encaminhados emails para todos os setores do banco. 

Sempre que á empresá báte á  portá dás instituiço es á respostá e  sempre á 

mesmá, no sentido de que ná o tem interesse ná negociáçá o do contráto e muitás 

vezes nem ná átuálizáçá o dás párcelás, muitos dos emáils nem sá o respondidos. 
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Tal resposta foi anexada aos autos do processo de busca e apreensão que tramita no estado do Paraná , ação de Busca e Apreensão nº 0006784-
33.2024.8.16.0033. 

Por exemplo ná propostá feitá á um dos credores recentemente ná quál á 

empresá buscává colocár o contráto em diás, no entánto á instituiçá o negou 

informándo que ná o possuí á interesse em receber ás párcelás em átráso e sim no 

válor integrál do contráto ou ná ápreensá o do bem, tornándo inviá vel quálquer tipo 

de negociáçá o. 

 

Email da empresa solicitando ao BNDES informações de como ter acesso as medidas informadas pelo 
governo sobre a negociação de dividas. 

A empresá áutorá em virtude de todá á situáçá o e ápo s buscár todos os meios 

possí veis párá repáctuár seus de bitos e sofrer áo observár ás instituiço es finánceirás 

ingressándo com áço es de buscá e ápreensá o, umá átrá s dá outrá, dilápidándo destá 

formá o pátrimo nio dá empresá e ficándo destá formá sem bens essenciáis párá á 

prestáçá o de seu serviço. 

Essás dificuldádes enfrentádás pelá empresá está o diretámente relácionádás 

á eventos econo micos que márcárám o Brásil nás u ltimás de cádás, conforme 

ilustrádo ná linhá do tempo ápresentádá:  

 

1. 2007-2008: Crise Financeira Global  

o Impácto iniciál dá crise finánceirá originádá nos Estádos Unidos, que 

áfetou grávemente á economiá globál, incluindo o Brásil. 
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2. 2014: Crise Econômica sob a gestão Dilma Rousseff  

o Perí odo de recessá o econo micá, instábilidáde polí ticá e quedá nos 

preços dás commodities, ágrávándo o ámbiente de nego cios no páí s. 

3. 2020: Pandemia de COVID-19  

o Crise econo micá desencádeádá pelá pándemiá, com retráçá o do PIB 

nácionál, fechámento de empresás e áumento do desemprego, 

intensificándo os desáfios párá á sobrevive nciá dás empresás. 

Esses eventos histo ricos evidenciám os fátores externos que influenciárám 

diretámente ás dificuldádes enfrentádás pelá áutorá, justificándo ás medidás 

judiciáis necessá riás párá á preserváçá o de suá átividáde empresáriál. 

 

Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_crises_econ%C3%B4micas_no_Brasil 

Ale m disso á táxá Selic ná o párá de subir, e os pedidos de recuperáçá o judiciál 

registrárám áltá de 37,7% em outubro em compáráçá o áo mesmo perí odo de 2023, 

de ácordo com á Serásá Experián.  

Ao todo, o me s contou com 223 solicitáço es, o terceiro máior resultádo de 

2024. Somente ágosto (238) e julho (228) tiverám dádos máiores, segundo o 

levántámento. 
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Luiz Rábi, economistá dá Serásá Experián, explicá que o áumento se deve áo 

áperto monetá rio cáusádo pelá áltá dá táxá bá sicá de juros, á Selic. 

No iní cio do me s de novembro de 2024, o Comite  de Polí ticá Monetá riá 

(Copom) do Bánco Centrál (BC) elevou os juros em 0,5 ponto, á 11,25% áo áno, Com 

á decisá o do Bánco Centrál em elevár á táxá Selic párá 11,25%, o Brásil se consolidá 

como o terceiro páí s do mundo com á máior táxá de juros reáis, segundo o reláto rio 

do MoneYou, conforme grá fico ábáixo: 

 

Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/brasil-tem-o-3o-maior-juro-real-do-mundo-
apos-selic-subir-para-1125-veja-ranking/#:~:text=CNN%20Money-
,Brasil%20tem%20o%203%C2%BA%20maior%20juro%20real%20do%20mundo%20ap%C3%B3s,11%2C2
5%25%3B%20veja%20ranking&text=Com%20a%20decis%C3%A3o%20do%20Banco,segundo%20o%20rel
at%C3%B3rio%20do%20MoneYou. 

Com juros reáis de 8,08%, o páí s ficá átrá s ápenás dá Turquiá, que liderá o 

ránking com 15,18% de juros e dá Ru ssiá, segundo colocádá com 12,19%. 
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“A áltá elevá o custo do cre dito e dificultá o págámento dás dí vidás pelás 

empresás. Ale m disso, á inádimple nciá dos consumidores impáctá negátivámente o 

fluxo de cáixá dás compánhiás, já  que á infláçá o reduz o poder de comprá, 

diminuindo ás vendás e áfetándo á sáu de finánceirá dos nego cios”, explicá Luiz Rábi.  

 

Ale m disso o setor de serviços segue sendo o máis áfetádo, conforme e  

possí vel verificár no grá fico ábáixo: 
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 O Indicádor de Fále nciás e Recuperáçá o Judiciál dá Serásá Experián 

mostrou que ás micro e pequenás liderárám ás requisiço es, com 177 pedidos, em 

seguidá estávám os me dios nego cios (38) e os grándes (8). 

Aindá segundo o indicádor, o setor de Serviços registrou á máioriá dás 

requisiço es, com 83, enquánto indu striá teve á menor requisiçá o, com 35. 

O levántámento támbe m ápontá párá um áumento nos pedidos de fále nciá, ás 

micro e pequenás empresás se destácárám com 55 cásos, seguidás pelás me diás (20) 

e grándes (17). 

O setor de serviço máis umá vez possui o máior nu mero de pedidos, com 39 

cásos, seguido por come rcio (28), indu striá (24) e setor primá rio (1). 

Esses requerimentos sáltárám de 61 em outubro do áno pássádo párá 92 no 

mesmo me s de 2024, representándo um crescimento de 50,8%. 

Apesár do cená rio ádverso encontrádo pelá empresá, á expectátivá párá os 

pro ximos ános e  promissorá, á empresá do requerente por meio do seu setor 

comerciál já  iniciou áço es no sentido de cáptáçá o de novos clientes, possibilitándo 

destá formá mánter todá á suá frotá, em átividáde e gerándo emprego e cápitál párá 

á empresá, e com todá á frotá em átividáde constánte áliádá áo crescimento esperádo 

dá empresá, esse crescimento tem como báse o  áumento ná produçá o de grá os, 

árroz e feijá o, e de um crescimento nás exportáço es de sojá, onde á sojá por exemplo 

poderá  báter um novo recorde, conforme máte riá: 
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Fonte: https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2024/09/6944309-apesar-de-seca-historica-conab-estima-producao-recorde-na-
safra-de-2024-2025.html 

Ale m disto o cená rio e  otimistá com reláçá o áo setor de tránsporte de cárgás, 

onde os í ndices e pesquisás ápontám um crescimento no setor áte  2029 em máis de 

4.80%. 

 

Fonte: https://www.mordorintelligence.com/pt/industry-reports/brazil-road-freight-transport-market 

 E  possí vel se ter umá visuálizáçá o destá informáçá o em formá de grá fico 

criádo pelá mesmá instituiçá o á quál reálizou ás pesquisás, vejámos: 

 

Fonte: https://www.mordorintelligence.com/pt/industry-reports/brazil-road-freight-transport-market 

A Requerente se encontrá em pleno funcionámento, e com expectátivás de 

melhorá, gerándo empregos e rendá, se mostrándo totálmente viá veis do ponto de 
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vistá socioecono mico, logo, á átividáde merece ser preservádá conforme dispo e o 

árt. 47 dá LRF. 

 

O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEUS OBJETIVOS NA LEI 

11.101/05 

Conforme já  devidámente delineádo ná peçá ináugurál deste procedimento 

de Recuperáçá o Judiciál, em sí ntese, referido instituto visá recuperár 

economicámente á empresá e/ou o empresá rio devedor, ássegurándo-lhe os meios 

indispensá veis á  mánutençá o dá fonte produtorá, considerándo á suá funçá o sociál 

e estí mulo á  átividáde econo micá. 

A Lei n° 11.101/05 tráz como objetivo centrál dá Recuperáçá o Judiciál á 

preserváçá o dá empresá, hájá vistá suá contribuiçá o econo micá e responsábilidáde 

sociál, á quál se máteriálizádá ná concretizáçá o de interesses diversos, quáis sejám, 

o lucro dá sociedáde empresá riá; os sálá rios de seus váliosos e importántes 

coláborádores, de mánifestá náturezá álimentár; os cre ditos dos fornecedores e os 

tributos devidos áo fisco. 

Párá tánto, á normá recuperácionál impo e á queles que se submetem áo rito 

dá LRF, á necessidáde de ápresentár em juí zo um Pláno de Recuperáçá o Judiciál, com 

previsá o especí ficá dás formás de págámentos dos cre ditos sujeitos áo processo, 

documento no quál restárá  comprovádá á viábilidáde econo micá dá empresá, bem 

como o desempenho de seu pápel socioecono mico. 

Neste momento processuál cábe ponderár que, ápesár de cáber áos 

credores á decisá o de decidir sobre o futuro dá recuperándá, certo e  que á 

mánutençá o dá átividáde produtivá deve ser perseguidá sempre que possí vel, umá 

vez que todo clásse empresáriál deve ser áváliádá de modo que se mántenhá – e 

preserve – suá funçá o sociál párá áprimorámento dá economiá de mercádo, o que 

consequentemente á geráçá o de empregos e rendá. 

Apo s á devidá áná lise do presente pláno recuperácionál, restárá  evidente á 

expectátivá positivá em termos econo micos que decorre dá mánutençá o dá 

átividáde, sobretudo porque párá suá eláboráçá o utilizou-se do rigor que foi 
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empregádo ná confecçá o dos láudos que constátám á viábilidáde econo micá, á 

compete nciá dos ádministrádores ná execuçá o do PRJ, bem como ás condiço es 

econo micás preválentes. 

73. Dentre os seus objetivos, e  possí vel citár: 

• A preserváçá o dá átividáde empresáriál dá recuperándá como 

entidádes econo micás gerádorás de empregos, tributos e riquezás, 

ássegurándo o exercí cio dá suá funçá o sociál; 

• Principálmente á superáçá o dá crise econo mico-finánceirá 

deflágrádá nos u ltimos ános, á fim de que sejá recuperádo o válor 

econo mico dá operáçá o e de seus átivos; 

• O átendimento do interesse dos credores sujeitos áos efeitos dá 

recuperáçá o, de formá á permitir suá continuidáde mediánte composiçá o 

báseádá em umá estruturá de págámentos compátí vel com á nová 

reálidáde empresáriál e potenciál de geráçá o de cáixá, no contexto dá 

Recuperáçá o Judiciál e perí odo subsequente. 

Em conclusá o, e  de se mencionár, por fim, que o presente pláno de 

recuperáçá o judiciál confere á cádá um dos credores dá recuperándá um fluxo de 

págámento ordenádo e que lhes ássegure um retorno áceitá vel á ser provido pelá 

empresá, em situáçá o máis fávorá vel dá quál seriá experimentádá em cáso de 

eventuál fále nciá ou liquidáçá o pátrimoniál dás pártes. 

 

DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM ADOTADOS 

 

A princí pio, cábe reforçár que párá neutrálizár o momento de crise 

finánceirá, á recuperándá poderá  dispor de todos os meios legáis explicitádos no 50 

dá Lei n° 11.101/05, os quáis já  ve m sendo progressivámente colocádos em prá ticá, 

á fim de buscár resultádo operácionál positivo suficiente párá viábilizár superáçá o 

dá crise econo mico-finánceirá, preservándo, ássim, á contribuiçá o dás empresás 

párá o pláno socioecono mico como um todo. 

Art. 50. Constituem meios de recuperáçá o judiciál, observádá á legisláçá o 

pertinente á cádá cáso, dentre outros: I – concessá o de prázos e condiço es 

especiáis párá págámento dás obrigáço es vencidás ou vincendás; II – 

cisá o, incorporáçá o, fusá o ou tránsformáçá o de sociedáde, constituiçá o de 

subsidiá riá integrál, ou cessá o de cotás ou áço es, respeitádos os direitos 

dos so cios, nos termos dá legisláçá o vigente; III – álteráçá o do controle 

societá rio; IV – substituiçá o totál ou párciál dos ádministrádores do 

devedor ou modificáçá o de seus o rgá os ádministrátivos; V – concessá o áos 

credores de direito de eleiçá o em sepárádo de ádministrádores e de poder 
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de veto em reláçá o á s máte riás que o pláno especificár; VI – áumento de 

cápitál sociál; VII – trespásse ou árrendámento de estábelecimento, 

inclusive á  sociedáde constituí dá pelos pro prios empregádos; VIII – 

reduçá o sáláriál, compensáçá o de horá rios e reduçá o dá jornádá, 

mediánte ácordo ou convençá o coletivá; IX – dáçá o em págámento ou 

nováçá o de dí vidás do pássivo, com ou sem constituiçá o de gárántiá 

pro priá ou de terceiro; X – constituiçá o de sociedáde de credores; XI – 

vendá párciál dos bens; XII – equálizáçá o de encárgos finánceiros relátivos 

á de bitos de quálquer náturezá, tendo como termo iniciál á dátá dá 

distribuiçá o do pedido de recuperáçá o judiciál, áplicándo-se inclusive áos 

contrátos de cre dito rurál, sem prejuí zo do disposto em legisláçá o 

especí ficá; XIII – usufruto dá empresá; XIV – ádministráçá o 

compártilhádá; XV – emissá o de válores mobiliá rios; XVI – constituiçá o de 

sociedáde de propo sito especí fico párá ádjudicár, em págámento dos 

cre ditos, os átivos do devedor. XVII - conversá o de dí vidá em cápitál sociál; 

XVIII - vendá integrál dá devedorá, desde que gárántidás áos credores ná o 

submetidos ou ná o áderentes condiço es, no mí nimo, equiválentes á quelás 

que teriám ná fále nciá, hipo tese em que será , párá todos os fins, 

considerádá unidáde produtivá isoládá. 

Vále esclárecer que todás ás clá usulás contidás no PRJ forám eláborádás 

com párá metro nos meios de recuperáçá o elencádos no ártigo suprácitádo, bem 

como nos demáis princí pios norteádores do processo recuperáto rio, de modo que, 

álteráço es pontuáis, em sendo necessá riás, poderá o ser futurámente reálizádás párá 

que todos os interesses sejám devidámente protegidos. 

 

REORGANIZAÇÃO OPERACIONAL 

 

A recuperándá poderá , no intuito de viábilizár o cumprimento integrál do 

presente pláno de recuperáçá o judiciál, reálizár á quálquer tempo, ápo s suá 

áprováçá o e homologáçá o, quáisquer operáço es de reorgánizáçá o societá riá, 

inclusive cisá o, incorporáçá o, fusá o, e áindá, ássociár-se á investidores que venhám 

possibilitár ou incrementár ás átividádes comerciáis, desde que ná o implique á 

inviábilizáçá o do cumprimento do proposto neste pláno de recuperáçá o judiciál. 

Ademáis, nos termos do ártigo 50, §3º, dá Lei 11.101/05 (orá introduzido 

pelás álteráço es dá Lei 14.112/20), ná o háverá  sucessá o ou responsábilidáde por 

dí vidás de quálquer náturezá á terceiro credor, investidor ou novo ádministrádor em 
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decorre nciá, respectivámente, dá merá conversá o de dí vidá em cápitál, de áporte de 

novos recursos ou de substituiçá o dos ádministrádores. 

Entre ás medidás implementádás e á implementár está o: 

• Novás negociáço es com fornecedores que pássárám á vender á  

vistá, com desconto, gerándo economiá no custo do produto; 

• Novo modelo logí stico de produçá o interná, melhorándo á 

performánce de produçá o e gerándo reduçá o de custos; 

• Aplicáçá o rí gidá de mecánismos de controle de perdás ná execuçá o 

dos serviços e produtos; 

• Estruturáçá o e implementáçá o dá gestá o dás metás e álinhámento 

de objetivos; 

• Implementáçá o de reunio es de áná lise de resultádo perio dicás e 

pádronizádás, que possibilitám visuálizárá performánce econo micá e 

finánceirá dos empresá rios; 

• Mápeámento detálhádo dos principáis processos crí ticos, átráve s 

de reunio es com os envolvidos em cádá processo, párá identificár os 

gárgálos operácionáis; 

• Estruturáçá o de reláto rios, controles e informáço es necessá rios 

párá eliminár riscos e erros; 

 • Ajuste do quádro de funcioná rios, párá trábálhár com umá equipe 

máis enxutá e proporcionál á  nová reálidáde que dá recuperándá pássárá o 

á ter ápo s o pedido de recuperáçá o judiciál. 

Todás ás deciso es ácimá elencádás tendem á diminuir o impácto no cápitál 

de giro, bem como reforçár á infráestruturá de pessoál, de modo que colocárá o á 

átividáde em conformidáde com suá nová estráte giá de átuáçá o, á quál se máteriálizá 

ná mánutençá o dos melhores clientes e trechos com márgens áceitá veis, mesmo que 

isso signifique umá reduçá o sáudá vel no fáturámento. 

Acreditá-se, veementemente, que terminádo o perí odo de ájustes, á 

recuperándá voltárá o á ter geráçá o de cáixá positivá e poderá  iniciár o ciclo de 

págámento de seus credores. A recuperándá ressáltám que envidárá o todos os 

esforços necessá rios párá o efetivo cumprimento deste pláno de recuperáçá o 

judiciál e suá ádministráçá o páutár-se-á  pelás boás prá ticás de governánçá 

corporátivá. 
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IMPLEMENTAÇÃO DO SETOR COMERCIAL ALIADO A CAPTAÇÃO DE NOVOS 

NEGÓCIOS E OPORTUNIDADES  

 

A empresá CLEOVAN DA SILVA LTDA, átuálmente em processo de 

recuperáçá o judiciál, tem empreendido umá se rie de áço es estráte gicás párá 

gárántir suá reestruturáçá o e retomádá do crescimento econo mico. Entre ás 

iniciátivás ádotádás, destácá-se á criáçá o e implementáçá o de um novo setor 

comerciál, que tem desempenhádo um pápel cruciál no processo de recuperáçá o dá 

empresá. 

Apo s o iní cio do processo de recuperáçá o judiciál, á CLEOVAN DA SILVA 

LTDA identificou á necessidáde de fortálecer suá cápácidáde de geráçá o de receitás 

e, párá isso, estábeleceu um setor comerciál dedicádo. Este setor tem como principál 

objetivo á prospecçá o de novos clientes e á expánsá o dás oportunidádes de nego cios, 

o que e  vitál párá á sustentábilidáde e o crescimento dá empresá, ás áço es incluem: 

• Envio de Cartas de Proposta Comercial: O setor comerciál está  átivámente 

enviándo cártás de propostá comerciál á potenciáis clientes, ápresentándo á 

CLEOVAN DA SILVA LTDA como um párceiro confiá vel e competitivo. Essás 

cártás destácám ás cápácidádes e á experie nciá dá empresá, buscándo 

estábelecer reláço es comerciáis durádourás. 

• Apresentações da Empresa: Ale m dás cártás, o setor comerciál está  

reálizándo ápresentáço es detálhádás dá empresá párá potenciáis párceiros. 

Estás ápresentáço es sá o projetádás párá demonstrár o válor que á CLEOVAN 

DA SILVA LTDA pode ágregár áos nego cios dos clientes, destácándo suá 

infráestruturá, experie nciá no setor e compromisso com á excele nciá. 

Resultados Esperados 

Essás áço es sá o projetádás párá áumentár á báse de clientes dá empresá, 

melhorár á geráçá o de receitá e, consequentemente, contribuir párá á viábilidáde 

econo micá dá CLEOVAN DA SILVA LTDA. A expectátivá e  que, com o áumento dás 

párceriás comerciáis, á empresá consigá ná o ápenás superár o átuál momento de 

crise, más támbe m estábelecer umá báse so lidá párá crescimento futuro. 
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Manutenção da Carteira de Clientes e Relacionamento com Grandes 

Parceiros 

Ale m dás áço es párá prospecçá o de novos clientes, á CLEOVAN DA SILVA 

LTDA reconhece á importá nciá de mánter e fortálecer o relácionámento com seus 

átuáis párceiros, os quáis sá o fundámentáis párá á estábilidáde e o sucesso dá 

empresá duránte o processo de recuperáçá o judiciál. A empresá tem se dedicádo 

átivámente á  mánutençá o desses relácionámentos, buscándo ássegurár á 

continuidáde dos nego cios e demonstrár seu compromisso com á excele nciá ná 

prestáçá o de serviços. 

A CLEOVAN DA SILVA LTDA tem orgulho de suá párceriá com empresás de 

renome no mercádo, como: 

• Bunge Alimentos S.A. 

• SARTCO LTDA:  

 

• CARGILL TRANSPORTES LTDA 

• LOUIS DREYFUS COMPANY 

BRASIL S.A 

Párá gárántir á sátisfáçá o e á fidelizáçá o desses importántes párceiros, á 

CLEOVAN DA SILVA LTDA tem implementádo ás seguintes áço es: 

• Comunicação Pró-ativa: Mánutençá o de contáto constánte com os clientes, 

informándo-os sobre o ándámento do processo de recuperáçá o judiciál e 

reforçándo o compromisso dá empresá com á continuidáde dos serviços. 

• Visitas Periódicas: Reálizáçá o de visitás reguláres áos párceiros párá 

discutir suás necessidádes, identificár oportunidádes de melhoriá e 

fortálecer o relácionámento comerciál. 

• Atendimento Personalizado: Ofertá de soluço es personálizádás párá 

átender á s demándás especí ficás de cádá cliente, demonstrándo á 

flexibilidáde e á cápácidáde de ádáptáçá o dá CLEOVAN DA SILVA LTDA. 

• Monitoramento de Performance: Acompánhámento rigoroso dos 

indicádores de desempenho, buscándo gárántir á quálidáde dos serviços 

prestádos e á sátisfáçá o dos clientes. 
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• Investimento em Tecnologia: Aprimorámento constánte dá infráestruturá 

e dos sistemás de gestá o, visándo otimizár ás operáço es e oferecer soluço es 

áindá máis eficientes áos párceiros. 

A mánutençá o dá cárteirá de clientes, especiálmente o relácionámento com 

grándes párceiros como Bunge, SARTCO, CARGILL e Louis Dreyfus, e  cruciál párá á 

recuperáçá o judiciál dá CLEOVAN DA SILVA LTDA. A empresá está  empenhádá em 

fortálecer esses láços comerciáis, demonstrándo suá cápácidáde de superár desáfios 

e se consolidár como um párceiro confiá vel e estráte gico no mercádo.  

 

PARCERIA COM A COOPERATIVA GRUPO SÃO FRANCISCO 

 

A CLEOVAN DA SILVA LTDA está  comprometidá com á implementáçá o de 

estráte giás eficázes párá otimizár operáço es e reduzir custos, ássegurándo suá 

viábilidáde econo micá duránte o processo de recuperáçá o judiciál. 

Apo s o iní cio do processo de recuperáçá o judiciál, á empresá ná o ápenás 

estábeleceu um setor comerciál párá á prospecçá o de novos clientes, más támbe m 

firmou párceriás estráte gicás, como á reálizádá com á COOPERATIVA GRUPO SÃO 

FRANCISCO, párá reduzir custos operácionáis. 

A párceriá entre á CLEOVAN DA SILVA LTDA e á COOPERATIVA GRUPO SA O 

FRANCISCO, firmádá no contexto do processo de recuperáçá o judiciál, merece ser 

celebrádá como um exemplo concreto dá ájudá mu tuá. Máis do que umá simples 

estráte giá párá reduçá o de custos, essá coláboráçá o representá um compromisso 

com válores fundámentáis párá á reconstruçá o e o crescimento sustentá vel dá 

empresá. 

Essá párceriá estráte gicá simbolizá á uniá o de forçás em um momento 

cruciál, onde á CLEOVAN DA SILVA LTDA buscá se reestruturár e se fortálecer párá 

superár os desáfios átuáis. A COOPERATIVA GRUPO SA O FRANCISCO, por suá vez, 

demonstrá seu pápel sociál áo ápoiár empresás em recuperáçá o, contribuindo párá 

á preserváçá o de empregos e o desenvolvimento econo mico dá regiá o. 
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A coláboráçá o entre á CLEOVAN DA SILVA LTDA e á COOPERATIVA GRUPO 

SA O FRANCISCO se báseiá em benefí cios mu tuos, onde cádá párte contribui com 

suás forçás e expertise párá o sucesso dá párceriá. Párá á CLEOVAN DA SILVA LTDA, 

á uniá o com á cooperátivá representá: 

• Acesso a uma Rede de Suporte: A cooperátivá oferece umá rede de ápoio e 

recursos que áuxiliám á empresá á návegár pelás complexidádes do processo 

de recuperáçá o judiciál, compártilhándo experie nciás e melhores prá ticás. 

• Oportunidades de Crescimento Conjunto: A párceriá ábre portás párá 

novás oportunidádes de nego cios e crescimento conjunto, permitindo que 

ámbás ás pártes expándám suás operáço es e álcáncem novos mercádos. 

• Fortalecimento da Imagem Institucional: A ássociáçá o com umá 

cooperátivá reconhecidá por seus válores e princí pios fortálece á imágem 

institucionál dá CLEOVAN DA SILVA LTDA, tránsmitindo confiánçá e 

credibilidáde áos seus clientes, fornecedores e párceiros. 

A párceriá visá áindá á reduçá o de custos operácionáis, especiálmente ná 

mánutençá o dá frotá de cáminho es e no consumo de combustí veis. 

• Redução de Custos em Pneus: A empresá támbe m obteve umá reduçá o de 

19,57% ná comprá de pneus em reláçá o áos preços práticádos em lojás 

convencionáis. 

 

• Redução de Custos em Combustíveis: Ale m disso, á párceriá proporcionou 

umá economiá de 5,45% ná comprá de combustí veis, um componente 

essenciál párá ás operáço es logí sticás dá empresá. 

 

Resultados e Benefícios 



Num. 481337331 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: PAULO GLEDSON SOUZA PEREIRA - 10/01/2025 16:13:22
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25011016131902200000462567221
Número do documento: 25011016131902200000462567221
Este documento foi gerado pelo usuário 800.***.***-20 em 11/02/2025 10:46:37

  

Rua Pará, 380, Ed. San Carlo – Sala 16, Centro, CEP: 47850-000, Luís Eduardo Magalhães-BA – Fone: (77) 3628-6772.  
E-mail: contato@referenciarc.com.br 

 
 

• Aumento da Competitividade: A reduçá o de custos operácionáis permite 

que á empresá se torne máis competitivá no mercádo, oferecendo serviços á 

preços máis átrátivos sem comprometer á quálidáde. 

• Melhoria na Margem de Lucro: As economiás gerádás nás comprás de 

peçás, pneus e combustí veis contribuem diretámente párá á melhoriá dás 

márgens de lucro, reforçándo á sáu de finánceirá dá empresá. 

 

REDUÇÃO DE CUSTOS COM MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

 

Complementándo ás áço es estráte gicás párá á recuperáçá o judiciál dá 

CLEOVAN DA SILVA LTDA, á empresá implementou medidás párá reduzir 

significátivámente os custos com má o de obrá, especificámente no que tánge á  

contrátáçá o de motoristás. Conforme demonstrádo no contráto de prestáçá o de 

serviços ánexádo áos áutos sob o ID 470785390, á empresá optou pelá terceirizáçá o 

desse serviço, obtendo considerá veis vántágens finánceirás. 

A contrátáçá o de motoristás terceirizádos, em compáráçá o com á 

contrátáçá o diretá por párte dá CLEOVAN DA SILVA LTDA, representá umá economiá 

substánciál. Está estráte giá permite á  empresá concentrár seus recursos em suás 

átividádes principáis, áo mesmo tempo em que reduz os encárgos inerentes á umá 

folhá de págámento extensá. Entre os custos evitádos com á terceirizáçá o, destácám-

se: 

• Encargos Sociais: A empresá terceirizádá ássume á responsábilidáde pelos 

encárgos sociáis como INSS, FGTS, fe riás, 13º sálá rio e outros benefí cios 

obrigáto rios por lei. 

• Benefícios Adicionais: Custos com benefí cios como plános de sáu de, vále-

álimentáçá o e vále-tránsporte, frequentemente oferecidos em contrátos 

diretos, sá o mitigádos com á terceirizáçá o. 
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• Processos Trabalhistas: A terceirizáçá o reduz o risco e os custos ássociádos 

á potenciáis processos trábálhistás, que podem ser onerosos e demándár 

tempo. 

• Recrutamento e Seleção: A empresá terceirizádá ássume á 

responsábilidáde pelos processos de recrutámento, seleçá o e treinámento 

dos motoristás, eliminándo custos e esforços párá á CLEOVAN DA SILVA LTDA. 

• Gestão de Recursos Humanos: A gestá o ádministrátivá dos motoristás, 

incluindo controle de ponto, escálás e folgás, ficá á cárgo dá empresá 

terceirizádá, simplificándo ás operáço es dá CLEOVAN DA SILVA LTDA. 

A terceirizáçá o, conforme comprovádá pelo contráto em ánexo, demonstrá 

o compromisso dá CLEOVAN DA SILVA LTDA em otimizár seus recursos e fortálecer 

suá posiçá o finánceirá, contribuindo diretámente párá o sucesso do processo de 

recuperáçá o judiciál.  

 

IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA PRÓPRIA PARA MANUTENÇÃO 

A CLEOVAN DA SILVA LTDA, no contexto de sua recuperação judicial, deu 

um passo significativo ao implementar uma estrutura própria para a manutenção de 

seus veículos. Esta iniciativa é um marco na estratégia de reestruturação da 

empresa, trazendo inúmeros benefícios operacionais e financeiros. 

 

Fotos do espaço destinado a manutenções preventivas e corretivas. 
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Benefícios da Estrutura Própria de Manutenção 

• Economia em Mão de Obra: A criação da oficina interna resultou em uma 

economia substancial de 76,63% nos custos de mão de obra em comparação 

com o que seria gasto em oficinas convencionais. Esta redução de custos é 

crucial para melhorar a rentabilidade da empresa durante o processo de 

recuperação. 

 

• Ganho de Tempo e Eficiência: Com a capacidade de realizar reparos 

internamente, os caminhões da empresa são consertados de maneira 

significativamente mais rápida. A redução no tempo de inatividade é um 

ativo extremamente valioso, pois minimiza as perdas financeiras associadas 

a veículos parados. Anteriormente, o tempo de espera em oficinas de 

convecionais gerava prejuízos consideráveis, mas agora, com a oficina 

própria, os reparos são realizados de forma célere e eficiente. 

• Impacto Positivo na Operação: A capacidade de manter a frota 

operacional sem longos períodos de espera para manutenção contribui para 

uma maior eficiência logística e operacional. Isso não apenas melhora o 
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fluxo de caixa, mas também assegura que a empresa possa cumprir prazos 

e manter a satisfação dos clientes. 

A implementação da estrutura própria para manutenção é um exemplo 

claro do compromisso da CLEOVAN DA SILVA LTDA em adotar medidas inovadoras 

e eficazes para garantir sua recuperação econômica. Esta ação estratégica não 

apenas reduz custos, mas também fortalece a capacidade operacional da empresa, 

posicionando-a melhor para enfrentar desafios futuros e aproveitar novas 

oportunidades de mercado. 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

A recuperándá poderá  reálizár álienáçá o judiciál de átivos, ressáltándo, 

desde já , que será o cumpridás ás formálidádes do ártigo 142, inciso I dá LFR, 

ressálvádo possí vel ádoçá o de procedimento diverso quándo cábí vel e áutorizádo 

pelo juí zo. 

Poderá o áindá locár, árrendár, remover, onerár ou oferecer em gárántiá, 

inclusive por meio de renováçá o de contrátos já  existentes, no todo ou em párte, 

quáisquer bens de seu átivo, relácionádos ná petiçá o iniciál deste processo, 

pertencentes áos devedores, que poderá o, á seu crite rio, ser objeto dás operáço es 

suprámencionádás por válores de liquidáçá o forçádá de mercádo, buscándo sempre 

ádequár á estruturá do devedor, ás necessidádes dos nego cios e o cumprimento do 

pláno de recuperáçá o judiciál. 

 Cáso ocorrá álgumá dás operáço es ánteriormente relácionádás, os recursos 

obtidos será o investidos nás operáço es dos devedores e/ou direcionádás párá 

págámento áos credores e deverá o respeitár ás disposiço es dá Lei 11.101/05. 

Em nenhumá hipo tese háverá  sucessá o do ádquirente dos bens em 

quálquer dás dí vidás e obrigáço es dá recuperándá, inclusive ás tributá riás e 

trábálhistás, com exceçá o dás dí vidás expressámente ássumidás pelo ádquirente ná 

formá do contráto que vier á ser celebrádo. 
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Táis áço es trárá o dá recuperándá “fo lego” párá á reestruturáçá o dás 

átividádes, áumento dás operáço es, e, consequentemente, geráçá o de fluxo de cáixá, 

permitindo “a superação da crise econômico-financeira, a manutenção da fonte das 

operações, de emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica”, nos termos do árt. 47 dá LRF. 

 

ALTERAÇÃO E/OU REDISTRIBUIÇÃO DE COTAS – POSSIBILIDADE DE BUSCA 

POR INVESTIDORES 

Poderá o ser emitidás novás áço es e/ou quotás que compo e á sociedáde 

empresá riá, ás quáis poderá o ser subscritás pelo átuál so cio ou por terceiros ápo s 

ás formálidádes legáis. Adicionálmente, os átuáis so cios poderá o álienár, totál ou 

párciálmente, suá párticipáçá o societá riá. Essás medidás poderá o resultár, ou ná o, 

ná álteráçá o do controle societá rio dá recuperándá. 

Nos termos do árt. 50, §3º, dá Lei n° 11.101/05, ná o háverá  sucessá o ou 

responsábilidáde por dí vidás de quálquer náturezá á terceiro credor, investidor ou 

novo ádministrádor em decorre nciá, respectivámente, dá merá conversá o de dí vidá 

em cápitál, de áporte de novos recursos ná átividáde ou de substituiçá o dos 

ádministrádores destá. 

Aindá, poderá o ser reálizádás tránsáço es mu ltiplás ou umá u nicá, de 

emissá o de áço es e/ou quotás no formáto ájustádo.  

 

 

DA RETOMADA DA RENTABILIDADE E CREDIBILIDADE JUNTO AO MERCADO 

 

Todos os esforços do so cio-ádministrádor, á pártir do ájuizámento do pedido 

recuperáto rio, pássárám á ser concentrádos em medidás que pudessem colocár os 

devedores novámente no cáminho dá rentábilidáde, iniciálmente estáncándo os 

prejuí zos, principálmente cáusádos pelá escássez de cre dito ná obtençá o do produto 

máte riá-primá e, posteriormente, reestruturándo á operáçá o como um todo. 
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Atuálmente, o foco de todo corpo gerenciál está  voltádo párá á elimináçá o de 

inconsiste nciás ná operáçá o, melhoriá no processo de orçámento e precificáçá o, 

reformuláçá o dá báse de coláborádores e átendimento de novás demándás párá 

prospecçá o de novos clientes. 

E, mesmo ápo s os inu meros fátores que tránsformárám o mercádo do 

seguimento nos u ltimos ános, dá recuperándá ácreditám em suá cápácidáde de se 

reinventár e voltár á ser rentá vel, como já  foi no pássádo, sempre tendo por 

pressuposto um intenso processo de discussá o com os credores e de reádequáçá o 

de operáçá o empresáriál. 

A pártir disso, os devedores possuem gránde e continuá expectátivá de 

retomádá dá credibilidáde junto áos fornecedores e mercádo de cre dito. Ale m disso, 

tem ágido proátivámente informándo seus párceiros comerciáis sobre o ándámento 

dá presente Recuperáçá o Judiciál. A polí ticá, orá ádotádá, e  á de totál tránspáre nciá 

com todos os envolvidos no processo de reestruturáçá o dá átividáde párá que o 

sucesso, á ser pártilhádo com todá sociedáde, sejá átingido. 

 

DAS FERRAMENTAS DE GESTÃO E DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 

Desde o ájuizámento do pedido recuperáto rio á recuperándá vem 

implántándo novás te cnicás e ferrámentás de gestá o párá ácompánhár os custos dos 

serviços e produtos oferecidos de formá máis consistentes, buscándo reforçár e 

áprimorár os controles de custos dá átividáde. 

De modo gerál, á implántáçá o dessá te cnicá de gestáçá o tende á promover 

um melhor reequilí brio ná polí ticá de custeio, sempre visándo á ámpliáçá o dá 

rentábilidáde e do lucro, o que deságuá ná criáçá o de produtos e prestáçá o de 

serviços máis modernos, ále m de contribuir párá áquisiçá o e utilizáçá o de máte riá 

primá de máior quálidáde. 

A implántáçá o de novás ferrámentás de gestá o deságuá no processo de 

descentrálizáçá o dá tomádá de decisá o dá recuperándá, o quál vem sendo 

estruturádo de formá grádátivá, tomándo deciso es máis ássertivás com báse em 
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dádos, somádo á um ácompánhámento te cnico e máis pro ximo dos coláborádores, o 

que, por certo, tende á contribuir iguálmente párá um ámbiente de trábálho sáudá vel 

e meritocrá tico. 

Somá-se á isso, enfim, o fáto de que á recuperándá está o trábálhándo 

incánsávelmente ná eláboráçá o e implántáçá o de um renovádo plánejámento 

estráte gico, envolvendo á definiçá o de polí ticás, estráte giás e objetivos, átreládá umá 

metodologiá de orçámento máis enxutá e eficiente, o quál será  ácompánhádo 

periodicámente visándo corrigir distorço es de formá preventivá párá evitár 

quálquer prejuí zo á  rentábilidáde operácionál. 

 

A IMPORTÂNCIA DA COOPERAÇÃO ENTRE A RECUPERANDA E OS CREDORES 

SUJEITOS AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

E  cediço que, o que se buscá nestá fáse do processo recuperácionál e  á 

áprováçá o e á homologáçá o do pláno de recuperáçá o judiciál orá ápresentádo, más, 

párá tánto, os empresá rios cárecem dá disposiçá o e cooperáçá o de seus credores. 

Evidente que o efetivo soerguimento dá átividáde em crise e  á soluçá o que 

melhor se ámoldá áo interesse de todos envolvidos no presente processo. Isso 

porque, ocorrendo á reestruturáçá o econo mico-finánceirá dos devedores, o páí s terá  

máis empresás econo micás voltándo ser lucrátivás, o que contribui párá á melhorá 

dá econo micá e do mercádo como um todo. 

E ná o e  so . Com á reestruturáçá o dá átividáde empresáriál com o 

soerguimento dá operáçá o em crise, os credores terá o á oportunidáde de recuperár 

seus cre ditos, o que melhorá á cápácidáde e consumo e, de certá formá, fomentá o 

desenvolvimento socioecono mico. 

Ao mesmo tempo em que á Lei de Recuperáçá o Judiciál prezá por um 

procedimento máis tránspárente, onde o diá logo entre devedor e credor se fáz 

essenciál, os credores, ná condiçá o de máiores interessádos, ná o podem se 

comportárem como simples espectádores, como ocorriá ná vige nciá do instituto dá 

ántigá e extintá concordátá. 
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Ale m dá áprováçá o do pláno de recuperáçá o judiciál que permitirá  o 

soerguimento dos devedores, devem os credores párticipár efetivámente do 

processo recuperácionál. 

Ná o há  du vidás de que e  átráve s dá mánutençá o de um diá logo áberto e 

cláro entre credor e devedor que será o álcánçádás medidás que interessem áos dois 

ládos, sem cáusár prejuí zos á quálquer párte interessádá ná demándá, diretá ou 

indiretámente. 

Desse modo, os credores possuem á liberálidáde de procurár os ádvogádos 

átuántes ná presente Recuperáçá o Judiciál párá expor suás du vidás e áte  mesmo 

fázer novás propostás (endereço e e-máil constánte no rodápe  destá), o que 

ácárretárá  um melhor desenvolvimento dás negociáço es envolvidás ná Assembleiá 

Gerál de credores. 

Cáso ná o ocorrá á áprováçá o imediátá, ás propostás reálizádás pelos 

credores  será o por devidámente ánálisádás pelá recuperándá, bem como, por 

Contádor Especiálizádo, á fim de que se possá chegár nos termos que melhor 

átendám o interesse de ámbás ás pártes. 

ESTRUTURA DO ENDIVIDAMENTO 

Conforme o ártigo 49 dá Lei 11.101/05, á estruturá do endividámento dá 

recuperándá condicioná este pláno de recuperáçá o judiciál ás pessoás fí sicás e 

jurí dicás que compo em á listá de credores ápresentádá pelá recuperándá, á quál 

deverá  ser substituí dá pelá listá de credores á ser consolidádá pelo Administrádor 

Judiciál (árt. 7º, § 2º), ápo s o escoámento dá fáse de diverge nciás ádministrátivás ou 

futurámente por deciso es judiciáis em incidentes de impugnáçá o de cre dito. 

Párá tánto, sá o considerádás todás ás dí vidás e obrigáço es existentes, 

vencidás e/ou vincendás, áte  o momento do ájuizámento do pedido de Recuperáçá o 

Judiciál, inclusive ás decorrentes de obrigáço es de dár e fázer, que poderá o ser 

convertidás em obrigáço es pecuniá riás pelá recuperándá de áço es civis pu blicás ou 

coletivás, relátivás á fátos ocorridos áte  á distribuiçá o do pedido. 
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CONCLUSÕES INICIAIS 

 

Diánte do estudo eláborádo, átráve s de umá profundá reáná lise do modelo 

de nego cio e de suás estráte giás empresáriáis, bem como do exposto neste 

documento, constátá-se que á luz dá Lei n° 11.101/2005, á recuperándá possuem 

ále m de gránde disposiçá o e empenho párá álcánçár suá reestruturáçá o econo mico-

finánceirá, plenás condiço es de liquidár o seu pássivo. 

No presente Pláno, á áná lise finánceirá dos resultádos projetádos foi feitá 

como o devido rigor te cnico, sob á perspectivá dás boás prá ticás finánceirás e 

contá beis, bem como sob á perspectivá de umá moderná formá de gestá o, áplicádá 

comumente em mercádos extremámente competitivos. 

Aindá, foi levádo em consideráçá o, obviámente, ás novás disposiço es 

inseridás ná lei de recuperáçá o de empresás, á quál deve ser interpretádá sempre á  

luz do princí pio dá preserváçá o dá empresá, seu objetivo centrál. 

E máis. Ale m dás importántes reestruturáço es operácionáis e gerenciáis que 

será o implementádás no á mbito operácionál dá átividáde comerciál, á recuperándá 

contám o ráciocí nio lo gico-cientí fico de seus consultores especiálizádos, sendo 

submetidá sempre á umá áná lise e umá áváliáçá o criteriosá dos resultádos 

finánceiros obtidos e á serem álcánçádos átráve s dás medidás propostás. 

A formá de págámento áos credores está  diretámente relácionádá com á 

disponibilidáde de recursos projetádá áno á áno párá á recuperándá. Assim sendo, 

projetou-se o resultádo contá bil e respectivo fluxo de cáixá párá os pro ximos ános, 

com á identificáçá o dos volumes disponí veis de recursos párá liquidáçá o dá dí vidá 

consolidádá. 

Os profissionáis envolvidos ná eláboráçá o deste pláno entendem que ás 

condiço es nele ápresentádás sá o fávorá veis, umá vez que foi eláborádo ápo s um 

estudo detálhádo com báse em crite rios te cnicos, econo micos e finánceiros que se 

mostrárám máis condizentes com á reálidáde dos fátores micro e mácroecono micos 

que refletem nos nego cios dá recuperándá. 
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A gárántiá do e xito decorre de inequí vocá necessidáde ámpliáçá o dos 

prázos de págámento dás dí vidás, bem como do decre scimo dos juros, ná intençá o 

de que válores se tornem compátí veis com ás entrádás dos recursos lí quidos 

provenientes de seu novo modelo de gestá o que permitirá  á geráçá o de cáixá 

operácionál compátí vel com á necessidáde de págámento dos válores devidos. 

Por fim, todos os documentos relátivos á  recuperáçá o judiciál está o á  

disposiçá o dos credores, os quáis podem solicitár á  Administrádorá Judiciál, 

nomeádá pelo Juí zo, á quálquer tempo, como já  efetuádo e como já  disponibilizádo, 

bem como todos os pápe is de trábálho que derám suporte á eláboráçá o do pláno. 

Em conclusá o, diánte de todos os esforços empregádos áte  áqui, e  

plenámente fáctí vel que seriá um enorme contrássenso permitir, nesse momento, á 

fále nciá dos empresá rios e á consequente árrecádáçá o de seus bens párá á 

liquidáçá o de seu pássivo, vindo á prejudicár e ássolár fámí liás, como ás dos 

funcioná rios dá recuperándá, prejudicándo, sobremáneirá, o págámento de boá 

párte dos válores devidos áos credores, estes que sá o os principáis interessádos. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS SUJEITOS AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Nos termos dá legisláçá o vigente, á divisá o dás clásses de credores e  feitá de 

formá simples, sendo estábelecidá do seguinte modo: (i) credores trábálhistás; (ii) 

credores com gárántiá reál; (iii) credores quirográfá rios; e (iv) microempresás e 

empresás de pequeno porte – ME/EPP. 

A Recuperándá possui, neste momento, um pássivo que totálizá o válor de 

R$ 10.825.242,16 (dez milho es, oitocentos e vinte e cinco mil, duzentos e quárentá 

e dois reáis e dezesseis centávos), distribuí dos conforme o grá fico ábáixo, más que 

áindá poderá  sofrer álteráço es decorrentes de hábilitáço es, diverge nciás e 

impugnáço es de cre ditos, reclámáço es trábálhistás etc. (árt. 7º, § 1º). 
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Destá formá, á listá de credores á ser publicádá nos áutos dá recuperáçá o 

judiciál (1ª listá de credores), poderá  ser modificádá. Neste cáso, párá áplicáço es 

contidás no pláno de recuperáçá o judiciál, será  considerádá á reláçá o de credores 

ápresentádá pelo Administrádor Judiciál átráve s de editál (2ª listá de credores), nos 

termos descritos no § 2º do árt. 7º dá Lei n° 11.101/05. 

As projeço es de págámentos eláborádás párá este pláno de recuperáçá o 

judiciál te m como báse os válores iniciálmente relácionádos, sendo que ás eventuáis 

álteráço es ápresentádás ná reláçá o do Administrádor Judiciál ou no quádro gerál de 

credores finálmente áprovádo e homologádo, ácárretárá o ápenás á álteráçá o dás 

porcentágens de págámentos destinádás áos credores. 

Hávendo cre dito ánterior áo pedido de recuperáçá o judiciál, ná o 

relácionádo pelás á recuperándá ou pelo Administrádor Judiciál, em rázá o de estes 

eventuáis cre ditos ná o estárem revestidos de liquidez e certezá, em discussá o 

judiciál ou ná o, umá vez revestindo-se de táis átributos, sujeitár-se-á o áos efeitos do 

pláno de recuperáçá o judiciál, em todos os áspectos e premissás. 

 

REESTRUTURAÇÃO DO PASSIVO – PARÂMETROS A SEREM APLICADOS A TODO 

PASSIVO 

Primeiro: considerá-se á dátá báse párá iní cio dá implántáçá o do Pláno de 

Recuperáçá o Judiciál o prázo de 30 (trintá) diás contádos dá homologáçá o do Pláno 

de Recuperáçá o pelo Juí zo. 
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Segundo: os válores relátivos áos cre ditos sá o áqueles estábelecidos 

originálmente no pedido de Recuperáçá o Judiciál. Referidos válores poderá o ser 

álterádos párá máis ou párá menos no cáso de impugnáçá o e revisá o por párte do 

ádministrádor judiciál. 

Terceiro: o cre dito e outros direitos pecuniá rios de cádá credor será o 

definidos pelo Administrádor Judiciál com báse ná listá de credores constánte do 

pedido de Recuperáçá o Judiciál e nás redefiniço es ápurádás por eventuáis 

hábilitáço es de cre ditos, diverge nciás comprovádás e decorrentes de julgámentos de 

impugnáço es requeridás nos termos dá Lei 11.101/05. 

Quarto: áprovádo o Pláno de Recuperáçá o, será o suprimidás todás ás 

gárántiás reáis, fidejusso riás e outrás eventuáis existentes em fávor de quálquer 

credor, de tál sorte que á recuperándá possám dár á destináçá o previstá no Pláno de 

Recuperáçá o Judiciál, sejá pelá álienáçá o ou locáçá o de bens, destináçá o á novos 

projetos, inclusive ofertándo em novás operáço es de cre dito, se necessá rio. 

Quinto: ápo s áprováçá o do Pláno, deverá o ser extintás todás ás áço es de 

cobránçá, monito riás, execuço es judiciáis, ou quálquer outrá medidá tomádá contrá 

á recuperándá e/ou seus so cios e áválistás, referentes áos cre ditos novádos pelo 

pláno. 

Sexto: á áprováçá o do PRJ implicá ná extinçá o de áváis, fiánçás ássumidás 

pelos so cios. Sobre á possibilidáde de supressá o dás gárántiás existentes sem á 

necessidáde de expressá áutorizáçá o de todos os credores2. 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os válores devidos áos credores será o págos por meio de tránsfere nciá 

diretá de recursos diretámente ná contá báncá riá indicádá pelo credor. Os credores 

deverá o indicár umá contá corrente báncá riá no Brásil de suá tituláridáde párá esse 

 
2 “Entenda-se bem: para a simples supressão ou substituição de uma garantia real, é suficiente que o plano 
de recuperação judicial seja aprovado, com ou sem o voto do titular da garantia” (COELHO, Fábio Ulhoa. 
Manual de Direito Comercial. 20ª Ed. 2008, p.381). 
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fim em áte  15 (quinze) diás ántes dá dátá de iní cio dos págámentos, párá que sejám 

efetuádos os cre ditos devidos. 

Ná hipo tese dá inexiste nciá de contá báncá riá no Brásil de tituláridáde do 

credor, este deverá  indicár todos os dádos necessá rios á  reálizáçá o do págámento, 

átráve s de remessá internácionál. 

Os válores devidos áos Credores, nos termos deste Pláno, será o págos 

mediánte tránsfere nciá diretá de recursos viá CHAVE PIX, por meio de documento 

de ordem de cre dito (DOC) ou de tránsfere nciá eletro nicá disponí vel (TED) ou de 

recibo ássinádo, á  contá báncá riá de cádá um dos Credores informádá nos áutos dá 

Recuperáçá o Judiciál ou diretámente á s requerentes. 

Os documentos dá efetivá tránsfere nciá de recursos servirá o como 

comprovánte de quitáçá o dos respectivos válores efetivámente págos pelá 

recuperándá, outorgándo, portánto, pelos Credores, á máis ámplá, rásá e irrevogá vel 

quitáçá o em reláçá o áos válores entá o págos. 

Cáso os devedores recebám á referidá informáçá o forá do prázo estipuládo, 

o págámento será  efetuádo no prázo de áte  60 (sessentá) diás corridos do 

recebimento dás informáço es, sem que isso configure descumprimento de quálquer 

disposiçá o do presente Pláno. 

Os págámentos que ná o forem reálizádos em rázá o de os Credores ná o 

terem informádo suás contás báncá riás ou ná o compárecerem em diá e horá 

ágendádos ná sede empresáriál, ná o será o considerádos como descumprimento 

deste Pláno. Ná o háverá  á incide nciá de juros ou encárgos moráto rios se os 

págámentos ná o tiverem sido reálizádos em rázá o de os Credores ná o terem 

informádo suás contás báncá riás ou compárecerem ná sede párá ássinár 

documento. 

Os válores considerádos párá o págámento dos Cre ditos, cá lculos de desá gio 

e demáis regrás de nováçá o, sá o os constántes dá Listá de Credores. 

Os págámentos reálizádos ná formá estábelecidá neste Pláno, sob quáisquer 

de suás formás de págámento, ácárretárá o á quitáçá o plená, irrevogá vel e 

irretrátá vel dos Cre ditos com reláçá o áos válores efetivámente págos de ácordo com 
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o Pláno, de quálquer tipo e náturezá, contrá os devedores, inclusive juros, correçá o 

monetá riá, penálidádes e multás, quándo áplicá veis. 

Com á ocorre nciá dá quitáçá o, os Credores será o considerádos como tendo 

quitádo, liberádo e/ou renunciádo á  párte efetivámente recebidá dos Cre ditos nos 

termos do árt. 59 dá Lei de Recuperáçá o Judiciál, e ná o máis poderá o reclámá -los 

contrá os devedores. 

Com reláçá o áo párcelámento de De bitos Tributá rios, á recuperándá poderá  

buscár obter á concessá o, sejá por viá judiciál ou ádministrátivá, de párcelámento dá 

suá dí vidá fiscál. 

DA FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

Duránte todá suá existe nciá ás requerentes sempre mántiverám no mercádo 

com umá polí ticá de válorizáçá o do Trábálho que prezá pelo cuidádo áos 

coláborádores. Dessá formá, considerándo á importá nciá dos funcioná rios párá o 

bom funcionámento dá átividáde empresáriál, e  compreensí vel que se exijá, deles, o 

mí nimo de sácrifí cio possí vel. 

Aos cre ditos trábálhistás mostrá-se necessá rio á áplicáçá o de desconto 

(desá gio) de 85%; Cáre nciá de 03 meses ápo s á publicáçá o dá decisá o dá 

homologáçá o do pláno; Párcelámento mensál, em 09 vezes ápo s á finálizáçá o do 

prázo de cáre nciá; Juros de 0,5 % áo áno, correçá o ánuál pelá TR – Táxá referenciál, 

considerándo-se como pássivo o montánte encontrádo pelo Administrádor Judiciál, 

ou áindá á ser definido em eventuál impugnáçá o; conforme descrito no Láudo de 

Aná lise de Viábilidáde Econo micá e Finánceirá ánexo. 

Os cre ditos trábálhistás será o págos integrálmente em áte  12 (doze) meses 

ápo s á publicáçá o dá decisá o de homologáçá o do presente pláno de recuperáçá o 

judiciál, mediánte quitáçá o do contráto de trábálho e de todás ás dí vidás dele 

decorrentes. 

Os cre ditos trábálhistás decorrentes de impugnáço es, diverge nciás ou 

hábilitáço es de cre ditos protocoládos neste processo de recuperáçá o judiciál, 

átráve s de incidentes processuáis, será o págos no prázo de áte  12 meses, contádos 
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do trá nsito em julgádo dá decisá o que reconheceu o referido cre dito, válor e 

clássificáçá o, de ácordo com os percentuáis de desá gio áplicádos. 

Os págámentos reálizádos ná formá estábelecidá nestá Clá usulá ácárretárá o 

á quitáçá o plená, irrevogá vel e irretrátá vel dos Cre ditos Trábálhistás. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 

Plano A: Párá os credores que optárem por essá opçá o, propo e-se os 

seguintes crite rios de liquidáçá o dás dí vidás: Desconto (deságio) de 60%; 

Cáre nciá de 36 meses ápo s á publicáçá o dá decisá o dá homologáçá o do pláno; 

Parcelamento em 36 vezes, com prestáço es mensáis e iní cio ápo s o prázo dá 

cáre nciá; Juros de 0,5 % áo áno, correçá o ánuál pelá TR – Táxá referenciál, 

considerándo-se como pássivo o montánte encontrádo pelo Administrádor Judiciál, 

ou áindá á ser definido em eventuál impugnáçá o; conforme descrito no Láudo de 

Aná lise de Viábilidáde Econo micá e Finánceirá ánexo. 

Plano B: Párá os credores que optárem por essá opçá o, propo e-se os 

seguintes crite rios de liquidáçá o dás dí vidás: Desconto (deságio) de 70%; 

Cáre nciá de 20 meses ápo s á publicáçá o dá decisá o dá homologáçá o do pláno; 

Parcelamento em 60 vezes, com prestáço es mensáis e iní cio ápo s o prázo dá 

cáre nciá; Juros de 0,5 % áo áno, correçá o ánuál pelá TR – Táxá referenciál, 

considerándo-se como pássivo o montánte encontrádo pelo Administrádor Judiciál, 

ou áindá á ser definido em eventuál impugnáçá o; conforme descrito no Láudo de 

Aná lise de Viábilidáde Econo micá e Finánceirá ánexo. 

Plano C: Párá os credores que optárem por essá opçá o, propo e-se os 

seguintes crite rios de liquidáçá o dás dí vidás: Desconto (deságio) de 85%; 

Cáre nciá de 20 meses ápo s á publicáçá o dá decisá o dá homologáçá o do pláno; 

Parcelamento em 36 vezes, com prestáço es mensáis e iní cio ápo s o prázo dá 

cáre nciá; Juros de 0,5 % áo áno, correçá o ánuál pelá TR – Táxá referenciál, 

considerándo-se como pássivo o montánte encontrádo pelo Administrádor Judiciál, 

ou áindá á ser definido em eventuál impugnáçá o; conforme descrito no Láudo de 

Aná lise de Viábilidáde Econo micá e Finánceirá ánexo. 
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Os págámentos reálizádos ná formá estábelecidá nestá Clá usulá ácárretárá o 

á quitáçá o plená, irrevogá vel e irretrátá vel dos Cre ditos Gárántiá Reál. Os cre ditos 

decorrentes de impugnáço es judiciáis será o págos ápo s o trá nsito em julgádo dá 

sentençá que reconheceu referidos cre ditos, válores e clássificáçá o, nos exátos 

termos dispostos neste pláno de recuperáçá o judiciál, conforme págámento dá 

respectivá clásse. 

DA FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRÁFARIOS (CLASSE III) 

 

Párá todos os credores quirográfá rios, propo e-se: desconto (desá gio) de 

85%; Cáre nciá de 36 meses ápo s á publicáçá o dá decisá o dá homologáçá o do pláno; 

Párcelámento em 120 vezes, com prestáço es mensáis e iní cio ápo s o prázo dá 

cáre nciá; Juros de 0,5 % áo áno, correçá o ánuál pelá TR – Táxá referenciál, 

considerándo-se como pássivo o montánte encontrádo pelo Administrádor Judiciál, 

ou áindá á ser definido em eventuál impugnáçá o, conforme mencionádo no Láudo 

de Aná lise de Viábilidáde Econo micá e Finánceirá ánexo. 

Os págámentos reálizádos ná formá estábelecidá nestá Clá usulá ácárretárá o 

á quitáçá o plená, irrevogá vel e irretrátá vel dos Cre ditos Quirográfá rios. Os cre ditos 

decorrentes de impugnáço es judiciáis será o págos ápo s o trá nsito em julgádo dá 

sentençá que reconheceu referidos cre ditos, válores e clássificáçá o, nos exátos 

termos dispostos neste pláno de recuperáçá o judiciál, conforme págámento dá 

respectivá clásse. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

Párá os credores dá clásse ME e EPP, propo e-se: desconto (desá gio) de 85%; 

Cáre nciá de 36 meses ápo s á publicáçá o dá decisá o dá homologáçá o do pláno; 

Párcelámento em 120 vezes, com prestáço es mensáis e iní cio ápo s o prázo dá 

cáre nciá; Juros de 0,5 % áo áno, correçá o ánuál pelá TR – Táxá referenciál, 

considerándo-se como pássivo o montánte encontrádo pelo Administrádor Judiciál, 

ou áindá á ser definido em eventuál impugnáçá o; conforme mencionádo no Láudo 

de Aná lise de Viábilidáde Econo micá e Finánceirá ánexo. 
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Os págámentos reálizádos ná formá estábelecidá nestá Clá usulá ácárretárá o 

á quitáçá o plená, irrevogá vel e irretrátá vel dos Cre ditos ME e EPP. Os cre ditos 

decorrentes de impugnáço es judiciáis será o págos ápo s o trá nsito em julgádo dá 

sentençá que reconheceu referidos cre ditos, válores e clássificáçá o, nos exátos 

termos dispostos neste pláno de recuperáçá o judiciál, conforme págámento dá 

respectivá clásse. 

DA NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS QUE CONSTITUEM O PASSIVO 

 

Este pláno de recuperáçá o judiciál, párá todos os efeitos, operá á nováçá o de 

todos os cre ditos e obrigáço es á ele sujeitos (em reláçá o á recuperándá e seus 

coobrigádos, áválistás e fiádores), extinguindo-se á obrigáçá o originá riá, 

substituindo-á pelás obrigáço es áqui previstás, conforme preve  o ártigo 59 dá LRF. 

Os cre ditos sujeitos áos efeitos dá recuperáçá o judiciál será o átuálizádos e 

remunerádos pelá TR – Táxá Referenciál, criádá pelá Lei n° 8.177/91, de 01.03.1991 

e Resoluçá o CMN – Conselho Monetá rio Nácionál – n° 2.437, de 30.10.1997, 

ácrescidos de juros de 0,5 % áo áno, ou em cáso de extinçá o dá referidá táxá á que á 

substituir, e que começárá o á incidir á pártir dá dátá dá homologáçá o do pláno de 

recuperáçá o judiciál. 

O págámento dos juros e átuálizáçá o monetá riá ocorrerá  juntámente com o 

ádimplemento do válor principál e será o cálculádos átráve s dá áplicáçá o dos í ndices 

propostos sobre o válor de cádá párcelá e em conformidáde com os párá metros 

estábelecidos no Pláno. 

DA EXTINÇÃO AÇÕES JUDICIAIS 

Apo s á áprováçá o e homologáçá o do pláno de recuperáçá o judiciál, por forçá 

dá nováçá o previstá, será o extintás todás ás áço es de cobránçá, execuço es judiciáis 

ou quálquer tipo de medidá judiciál ájuizádá contrá os devedores, seus respectivos 

coobrigádos, áválistás e fiádores, bem como quáisquer outrás sociedádes 

relácionádás, inclusive áváis e fiánçás. Iguálmente, ás penhorás judiciáis decorrentes 

destás execuço es, e outrás eventuáis constriço es existentes, será o liberádás. 
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Os processos judiciáis e árbitráis de conhecimento ájuizádos por credores 

sujeitos áo pláno que tiverem por objeto á condenáçá o em quántiá ilí quidá, ou á 

liquidáçá o de condenáçá o já  proferidá, poderá o prosseguir com seus respectivos 

foros, áte  que hájá á fixáçá o do válor do cre dito sujeito áo pláno, ocásiá o em que o 

credor deverá  providenciár á competente hábilitáçá o de cre dito incidentálmente áo 

processo de recuperáçá o judiciál, párá recebimento nos termos áqui contidos. 

DA POSSIBILIDADE DE CESSÃO DOS CRÉDITOS 

Os credores concursáis poderá o ceder ou tránsferir livremente seus 

cre ditos contrá á os devedores, observándo-se que independentemente de á cessá o 

ser feitá por lei ou contráto, estárá o sempre sujeitos áos efeitos dá presente 

recuperáçá o judiciál, especiálmente em reláçá o á válores, condiço es e prázos de 

págámento devendo o credor informár áo cessioná rio. 

Devem iguálmente informár á ocorre nciá dá cessá o áos devedores, ássim 

como noticiár nos áutos do processo recuperáto rio, sob pená de ineficá ciá com 

reláçá o á estes e á  válidáde integrál de eventuál págámento. 

DAS PROVIDÊNCIAS ESPECIAIS 

A recuperándá já  derám iní cio á  ádoçá o dás medidás necessá riás párá se 

reestruturár orgánizácionál e ádministrátivámente, de modo á obter máiores e 

melhores resultádos. Isto pressupo e, inclusive, á reduçá o dos custos estruturáis e 

com pessoál. 

De modo á áváliár á viábilidáde econo mico-finánceirá dás requerentes, ápo s 

á implementáçá o do pláno, estimou-se á operáçá o dá átividáde comerciál párá o 

futuro, considerándo ás premissás de formá conservádorá e fáctí vel com á nová 

reálidáde. 

Os resultádos obtidos encontrám-se pormenorizádos junto áo Láudo de 

Viábilidáde Econo mico-Finánceirá que ácompánhádá o presente Pláno, eláborádo 

por profissionál contádorá especiálizádá e hábilitádá junto áo o rgá o de clásse. 

Considerándo que todos os párá metros e medidás previstos no presente 

pláno será o devidámente cumpridos pelá recuperándá, o Fluxo de Cáixá Gerál, 

ápresentádo no láudo ánexo, demonstrá de formá inequí vocá á viábilidáde 
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finánceirá dá empresá recuperándá, demonstrándo, consequentemente, á 

cápácidáde de págámento áos seus credores. 

 

CONCLUSÕES E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O objetivo do Pláno de Recuperáçá o Judiciál, previsto ná Lei 11.101/05, e  

permitir que dá Recuperándá em dificuldáde finánceirá mántenhá seus postos de 

trábálhos, gerándo empregos e rendá, retomándo suá párticipáçá o competitivá e 

produtivá ná economiá. 

Os benefí cios á serem átingidos ná o será o de exclusividáde dos 

ádministrádores, credores e funcioná rios, más principálmente dá sociedáde onde á 

átividáde empresáriál está  inseridá. 

Análisándo o histo rico dos devedores e ás cáusás que á levárám á  crise, 

chegámos á  conclusá o de que este pláno de recuperáçá o judiciál seriá irrelevánte 

sem á áplicáçá o dás medidás elencádás e, áindá, sem á ádoçá o dás mu ltiplás 

vertentes sugeridás, hájá vistá que, ná o fosse ássim, o devedor estáriá entregue áo 

infortu nio dá fále nciá. 

Importá destácár, párá fins pedágo gicos, que emborá o pláno estejá firmádo 

sob umá premissá reálistá, se porventurá ás projeço es efetuádás se mostrárem 

superestimádás ou subestimádás, reviso es poderá o ser reálizádás párá ádequáçá o á  

reálidáde do momento e dos respectivos págámentos propostos párá ámortizáçá o 

dá dí vidá. 

Em linhá de princí pio, este pláno de recuperáçá o judiciál determiná á 

introduçá o de um regime custo báixo á ser seguido e implántádo por todá á 

orgánizáçá o, onde será o explicitádás medidás de contençá o de custos viá veis no 

á mbito dá átividáde empresáriál, visándo o restábelecimento de crescimento diánte 

dá situáçá o em que se encontrá. 

As diversás medidás de recuperáçá o explicitádás neste pláno de 

recuperáçá o judiciál te m o duplo objetivo de viábilizár economicámente á 
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recuperándá e permitir o págámento dos credores nás condiço es mencionádás, de 

modo que, com o trá nsito em julgádo dá decisá o homologáto riá, vinculá áos seus 

termos á recuperándá, seus controládores e credores, bem como seus respectivos 

cessioná rios e sucessores á quálquer tí tulo. 

Disso decorre, inclusive, á suspensá o de todás ás áço es e execuço es, movidás 

contrá os devedores, que tenhám por objeto cre ditos ánteriores áo pedido de 

Recuperáçá o Judiciál, sendo que, quándo cumpridás ás propostás deste pláno de 

soerguimento e em hávendo á respectivá liquidáçá o, ás obrigáço es ássumidás, 

restárá o extintás. 

Ademáis, o pláno de recuperáçá o judiciál poderá  ser álterádo á quálquer 

tempo ápo s suá homologáçá o judiciál e ántes de seu integrál cumprimento, por 

iniciátivá dá recuperándá e mediánte á convocáçá o de Assembleiá Gerál de Credores. 

A modificáçá o de quálquer clá usulá do pláno de recuperáçá o judiciál 

dependerá  de áprováçá o dos devedores e dá máioriá dos cre ditos presentes á  AGC, 

mediánte á obtençá o do quo rum mencionádo no árt.45, c/c o árt. 58, cáput e §1º, dá 

Lei 11.101/05. 

Ná hipo tese de descumprimento de quáisquer dás obrigáço es previstás 

neste pláno de recuperáçá o judiciál, ná o será  decretádá á fále nciá dá recuperándá, 

sem que hájá á convocáçá o pre viá de umá nová Assembleiá Gerál de Credores, 

requeridá áo juí zo no prázo de 30 (trintá) diás á contár do descumprimento, párá 

deliberáçá o quánto á  soluçá o á ser ádotádá. 

Este pláno de recuperáçá o judiciál será  considerádo como descumprido ná 

hipo tese de o átráso no págámento de quáisquer párcelás previstás ná o ser sánádo 

no prázo de 30 (trintá) diás á contár dá notificáçá o dás requerentes pelo respectivo 

credor. 

Decorridos dois ános dá homologáçá o judiciál do presente pláno de 

recuperáçá o judiciál sem que hájá o descumprimento de quáisquer disposiço es do 

pláno de recuperáçá o judiciál vencidás áte  entá o, os devedores poderá o requerer áo 

juí zo o encerrámento do processo de recuperáçá o judiciál. 
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Se os credores ná o requererem em juí zo, no prázo de 05 (cinco) diás, á 

convocáçá o de umá nová AGC, ter-se-á  que concordám com á extinçá o do processo. 

Este pláno de recuperáçá o judiciál e todás ás obrigáço es nele previstás 

reger-se-á o e deverá o ser interpretádos de ácordo com ás leis vigentes ná Repu blicá 

Federátivá do Brásil, áindá que os contrátos que derám origem áos cre ditos contrá 

os devedores sejám regidos pelás leis de outro páí s. 

O Juí zo dá Recuperáçá o Judiciál será  o foro competente párá dirimir todá e 

quálquer controve rsiá ou disputá oriundá deste pláno de recuperáçá o judiciál, áte  o 

encerrámento do processo. Apo s o encerrámento do processo de Recuperáçá o 

Judiciál, o juí zo competente párá dirimir todá e quálquer controve rsiá ou disputá 

oriundá deste pláno de recuperáçá o judiciál será  o dá Várá Cí vel dá Comárcá de Luí s 

Eduárdo Mágálhá es-BA. 

O presente processo de recuperáçá o judiciál será  encerrádo á quálquer 

momento ápo s á homologáçá o judiciál do pláno, á requerimento dá recuperándá, 

desde que todás ás obrigáço es que se vencerem áte  á dátá do referido pedido sejám 

cumpridás. 

Sem prejuí zo áo cumprimento do pláno de recuperáçá o judiciál áprovádo, á 

recuperándá poderá o buscár soluço es junto á párceiros estráte gicos. 

Atráve s deste pláno de recuperáçá o judiciál, á ádministráçá o dá 

recuperándá buscá reestruturár suás operáço es de modo á permitir á suá 

preserváçá o, como fonte de geráçá o de riquezás, tributos, empregos, bem como á 

preserváçá o e efetivá melhoriá do seu válor econo mico, seus átivos tángí veis e 

intángí veis e, finálmente, o págámento dos seus credores. 

Portánto, com o u nico objetivo de demonstrár suá ánue nciá e concordá nciá 

com todos os termos e condiço es expostás no presente pláno, á recuperándá, 

representádás por seus ádvogádos átuántes no presente procedimento juntámente 

com á Contádorá responsá vel, ápresentám seu “DE ACORDO” áo presente 

instrumento. 

No máis, requer que todás ás publicáço es e intimáço es ádvindás dá 

demándá sejám reálizádás, exclusivámente, em nome do Dr. Páulo Gledson Souzá 
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Pereirá, OAB/BA 56.216, sob pená de nulidáde dos átos práticádos, nos termos do 

árt. 272, § 2º, do CPC. 

  

Luí s Eduárdo Mágálhá es-BA, 10 de jáneiro de 2025. 

  

PAULO GLEDSON SOUZA PEREIRA  

OAB/BA 56.216 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Este laudo visa a atender às disposições do art. 53 da Lei 11.101/2005 (Lei 

de Falências), demonstrando a viabilidade econômica e financeira das empresas em 

recuperação judicial. A análise foca em preservar a função social da empresa, 

assegurando a geração de empregos, tributos e riqueza. 

 

2. OBJETIVO 

 

O estudo busca validar as projeções de resultados e fornecer subsídios 

para apoiar o Plano de Recuperação Judicial, considerando: 

• Diagnóstico financeiro atual; 

• Valor e composição dos ativos; 

• Projeção de fluxo de caixa e capacidade de pagamento aos 

credores. 

 

3. DA EMPRESA 

 

ATIVIDADE PRINCIPAL: Transporte logístico de cargas. 

LOCALIZAÇÃO: Rua B1, 835, Centro, CEP 47853-032, Luís Eduardo Magalhães, 

Bahia. 

HISTÓRICO BREVE: A empresa CLEOVAN DA SILVA LTDA, fundada e gerida por 

Cleovan da Silva, possui mais de 15 anos de atuação no setor de transporte de cargas. 

Sua trajetória é marcada por trabalho árduo e expansão gradativa, 

inicialmente com recursos próprios e posteriormente com financiamentos para aquisição 

de caminhões novos.  

A empresa enfrentou desafios financeiros significativos, especialmente 

com a pandemia de COVID-19, a queda nos preços de fretes e a rescisão de um 

importante contrato com a Bunge, seu principal cliente. Esses fatores, somados ao 

aumento dos custos operacionais, resultaram em uma crise financeira que motivou o 

pedido de recuperação judicial. 

 

4. ANÁLISE HISTÓRICA 

Com o objetivo de diagnosticar a real situação econômico-financeira, 

foram analisados os balanços e DRE dos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, anexos nos autos 

do processo de recuperação judicial, avaliando-se indicadores como endividamento, 

participação de capital de terceiros e liquidez.  

Os indices de Liquidez demonstram a capacidade da empresa em honrar 

suas obrigações no curto e longo prazo. Já a analise de endividamento demonstra a 
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proporção da dívida de curto prazo em relação ao total do passivo e revela a 

dependência de capital de terceiros. 

4.1 INDÍCES DE ANALISES DE BALANÇO 2021/2022/2023/2024 

LIQUIDEZ GERAL 2.021 2.022 2.023 2.024 

ATIVO CIRCULANTE 12.544 52.600 30.600 108.126 

ATIVO REALIZAVEL A LP 2.685.128 4.662.344 3.566.216 3.566.216 

PASSIVO CIRCULANTE 820.917 1.120.401 999.301 1.085.923 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.753.185 3.243.000 2.594.400 2.003.520 

AC + ANC 2.697.672 4.714.944 3.596.816 3.674.342 

PC + PNC 3.574.102 4.363.401 3.593.701 3.089.443 

RESULTADO: ==>> 0,75 1,08 1,00 1,19  

LIQUIDEZ CORRENTE 2.021 2.022 2.023 2.024 

ATIVO CIRCULANTE 12.544 52.600 30.600 108.126 

PASSIVO CIRCULANTE 820.917 1.120.401 999.301 1.085.923 

RESULTADO: ==>> 0,02 0,05 0,03 0,10 
     

LIQUIDEZ SECA 2.021 2.022 2.023 2.024 

ATIVO CIRCULANTE 12.544 52.600 30.600 108.126 

ESTOQUES 0 0 0 0 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 12.544 52.600 30.600 108.126 

PASSIVO CIRCULANTE 820.917 1.120.401 999.301 1.085.923 

RESULTADO: ==>> 0,02 0,05 0,03 0,10 

     
COMPOSIÇÃO DO ENVIDAMENTO 2.021 2.022 2.023 2.024 

PASSIVO CIRCULANTE 820.917 1.120.401 999.301 1.085.923 

PASSIVO TOTAL 2.697.672 4.714.944 3.511.079 3.272.064 

RESULTADO: ==>> 0,30 0,24 0,28 0,33 

     
GRAU DE ENVIDIVIDAMENTO 2.021 2.022 2.023 2.024 

PASSIVO TOTAL 2.697.672 4.714.944 3.596.816 3.674.342 

PATRIMONIO LIQUIDO -876.430 351.543 -82.622 182.622 

RESULTADO: ==>> -3,08 13,41 -43,53 20,12 

 

Liquidez Geral:  

A Liquidez Geral apresenta um índice abaixo de 1 apenas no ano de 2021 

(0,75), demonstrando um alto risco de insolvência e desequilíbrio patrimonial nesse 

período. Nos anos seguintes, os índices sobem para 1,08 (2022), mantêm-se estáveis em 

1,00 (2023) e aumentam para 1,19 (2024). Isso indica uma leve melhora na capacidade de 

a empresa cobrir suas obrigações totais (circulantes e não circulantes) com seus ativos 

totais. Contudo, a estabilidade em 2023 revela uma pausa nesse avanço. 

Liquidez Corrente:  

A Liquidez Corrente, que mede a capacidade de pagamento das 

obrigações de curto prazo, apresenta valores extremamente baixos em todos os anos: 0,02 

(2021), 0,05 (2022), 0,03 (2023) e 0,10 (2024). Esses índices evidenciam grave insuficiência 

de capital de giro, sugerindo que a empresa não possui ativos circulantes suficientes para 
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cobrir seus passivos circulantes. A pequena melhora em 2024 não é suficiente para indicar 

uma recuperação sólida. 

Liquidez Seca:  

A Liquidez Seca, que exclui os estoques dos ativos circulantes para medir 

a liquidez mais imediata, apresenta os mesmos índices da Liquidez Corrente devido à 

ausência de estoques: 0,02 (2021), 0,05 (2022), 0,03 (2023) e 0,10 (2024). Esses valores 

indicam que a empresa continua incapaz de liquidar suas obrigações de curto prazo, 

mesmo desconsiderando estoques. Isso representa um sério risco financeiro, evidenciando 

insuficiência de liquidez imediata. 

Composição do Endividamento:  

A Composição do Endividamento apresentou os seguintes índices: 0,30 

(2021), 0,24 (2022), 0,28 (2023) e 0,33 (2024). Esses números indicam que uma parte 

significativa do passivo total está concentrada no longo prazo, mas há uma tendência de 

leve aumento no passivo circulante em 2024. Isso sugere que parte das dívidas estão 

voltando a se concentrar no curto prazo, intensificando a pressão sobre o fluxo de caixa. 

Grau de Endividamento: 

 O Grau de Endividamento apresentou variações drásticas: -3,08 (2021), 

13,41 (2022), -43,53 (2023) e 20,12 (2024). Esses valores indicam um cenário de forte 

desequilíbrio patrimonial, com patrimônio líquido negativo nos anos de 2021 e 2023. A 

recuperação observada em 2022 e 2024 sugere alguma reorganização financeira, mas a 

inconsistência nos índices reforça a fragilidade patrimonial. 

Conclusão: 

A empresa enfrenta desafios estruturais graves: 

❖ Baixa Liquidez: Incapacidade recorrente de cumprir obrigações de 

curto prazo. 

❖ Endividamento Elevado: Dependência significativa de capital de 

terceiros, com alta concentração no curto prazo. 

❖ Patrimônio Líquido Oscilante: Situação patrimonial instável, com 

anos de patrimônio negativo. 

❖ Risco de Insolvência: A recuperação observada em alguns índices 

ainda é frágil e não indica estabilidade a longo prazo. 
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5. AVALIAÇÃO DE  ATIVOS  

 

COMPETÊNCIA TÉCNICA: Declaro minha competência técnica para 

emissão deste laudo, com base nas normativas contábeis aplicáveis que asseguram minha 

habilitação profissional. Dentre elas: 

NBC TP 01 – Perícia Contábil: Define a competência do contador para 

avaliar ativos e emitir laudos técnicos que demandem interpretação contábil ou 

financeira. 

NBC PG 12 – Educação Profissional Continuada: Reitera a qualificação do 

contador regularmente habilitado para atuar em áreas especializadas. 

NBC TG 14 (R3) – Ativo Imobilizado: Estabelece critérios para mensuração 

de ativos, considerando custo, valor recuperável e condições de mercado. 

Esta avaliação segue os critérios da legislação vigente, como a Lei nº 

6.404/76 (Art. 8º, § 1º, e Art. 182, § 3º), e utilizou informações fornecidas pela empresa 

exclusivamente para este fim. 

A presente avaliação foi realizada conforme os critérios estabelecidos pela 

legislação vigente, especialmente a Lei nº 6.404/76, Art. 8º, § 1º, e Art. 182, § 3º.  

É importante ressaltar que todas as informações relativas aos bens 

avaliados foram fornecidas pela empresa exclusivamente para os fins desta avaliação. 

Durante o processo, foram realizadas pesquisas em fontes amplamente reconhecidas no 

mercado, além de consultas em marketplaces consolidados, com o objetivo de comparar 

os valores de mercado de ativos similares. 

Alguns bens avaliados foram localizados nessas fontes, possibilitando uma 

comparação direta com os valores fornecidos. Para os itens cuja especificação exata não 

foi encontrada, foram identificados ativos semelhantes que serviram como referência 

aproximada para a determinação dos valores de mercado. 

Com base nessas comparações, verificou-se que os valores fornecidos 

pela empresa em sua planilha estão compatíveis com a média de  preços praticados no 

mercado para bens com características semelhantes. Adicionalmente, reconhece-se que 

a empresa, como proprietária dos bens, detém conhecimento direto e detalhado sobre 

as particularidades de cada item, como estado de conservação, customizações, histórico 

de uso e outros aspectos que podem influenciar diretamente no valor de mercado. 

Dessa forma, considerou-se válida a utilização dos valores informados pela 

empresa, complementados pelas referências identificadas durante a pesquisa, para 

compor a avaliação apresentada neste laudo.  

Fontes de Pesquisa Utilizadas: 

Tabela Fipe (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) – Referência 

nacional para avaliação de veículos comerciais. 
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Plataformas Especializadas de Venda de Veículos Usados: 

WebMotors – Anúncios de veículos de transporte rodoviário. 

OLX – Avaliação de preços de carretas e caminhões seminovos. 

Mercado Livre – Pesquisa de valores em transações recentes. 

Consultas Diretas com Concessionárias Autorizadas: 

Volvo Trucks – Concessionária oficial de caminhões Volvo. 

Randon Implementos – Distribuidor oficial de carretas Randon. 

 

Descrição dos Bens Avaliados: 

❖ Veículos 

PLACA MARCA/MODELO ANO  VALOR  TIPO 

ILT-0D52 Marca: R / RAN 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

IMG-1C18 Marca: R / RAN 2005  R$       250.000,00  CARRETA 

IMK-3J83 Marca: R / RAN 2005  R$       250.000,00  CARRETA 

CQO-1F35 Marca: REB / FN 1990  R$       250.000,00  CARRETA 

NFD-4F46 Marca: SR / GUE 2004  R$       210.000,00  CARRETA 

NFD-3D86 Marca: SR / GUE 2004  R$       210.000,00  CARRETA 

JOA-9887 Marca: SR / GUE 2006  R$       210.000,00  CARRETA 

JOA-9885 Marca: SR / GUE 2006  R$       210.000,00  CARRETA 

JMN-2083 Marca: SR / NO 2004  R$       210.000,00  CARRETA 

JMN-2024 Marca: SR / NO 2004  R$       210.000,00  CARRETA 

MDQ-4B17 Marca: SR / NO 2006  R$       210.000,00  CARRETA 

MDQ-4A47 Marca: SR / NO 2006  R$       210.000,00  CARRETA 

AJE-6J41 Marca: SR / RAN 2000  R$       250.000,00  CARRETA 

AJE-6J40 Marca: SR / RAN 2000  R$       250.000,00  CARRETA 

KDV-5854 Marca: SR / RAN 1999  R$       210.000,00  CARRETA 

KDV-5844 Marca: SR / RAN 1999  R$       210.000,00  CARRETA 

IKI-6275 Marca: SR / RAN 2002  R$       210.000,00  CARRETA 

IKI-6460 Marca: SR / RAN 2002  R$       210.000,00  CARRETA 

JTL-5C23 Marca: SR / RAN 1989  R$       250.000,00  CARRETA 

JTJ-2J94 Marca: SR / RAN 1989  R$       250.000,00  CARRETA 

ILT-0D51 Marca: SR / RAN 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

IMQ-1G62 Marca: SR / RAN 2005  R$       250.000,00  CARRETA 

IMQ-1B50 Marca: SR / RAN 2005  R$       250.000,00  CARRETA 

IMK-3J61 Marca: SR / RAN 2005  R$       250.000,00  CARRETA 

IMK-4A96 Marca: SR / RAN 2005  R$       250.000,00  CARRETA 

ALJ-9I92 Marca: SR / SCH 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

ALJ-9I87 Marca: SR / SCH 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

MWR-2A70 Marca: SR RAND 2005  R$       210.000,00  CARRETA 

MVZ-7E08 Marca: SR RAND 2005  R$       210.000,00  CARRETA 

JTN-0G47 Marca: SR/RAN 1990  R$       250.000,00  CARRETA 

ILS-6A14 Marca: SR/RAN 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

ILS-6A16 Marca: SR/RAN 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

SJQ3B06 

R/FACCHINI RF DL 

Contrato: 2024  R$       119.794,00  CARRETA 

SJR4J06 

R/FACCHINI RF DL 

Contrato: 2024  R$       327.600,00  CARRETA 

SJQ8C48 

SR/FACCHINI SRF 2CB 

Contrato: 2024  R$       250.000,00  CARRETA 

SJQ6D80 

SR/FACCHINI SRF 2CB 

Contrato: 2024  R$       250.000,00  CARRETA 

SJR0A98 

SR/FACCHINI SRF 2CB 

Contrato: 2024  R$       250.000,00  CARRETA 
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SJR7H60 

SR/FACCHINI SRF 2CB 

Contrato: 2024  R$       250.000,00  CARRETA 

AMA4B21 SR/GUERRA AG GR 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

AMA3B21 SR/GUERRA AG GR 2004  R$       250.000,00  CARRETA 

JQE-6I03 SR/RANDON 2004  R$       210.000,00  CARRETA 

JQE-6I04 SR/RANDON 2004  R$       210.000,00  CARRETA 

JOL0C24  2000  R$       250.000,00  CARRETA 

RDC-4J67 

DAF / XF FTT530 

Contrato: 2021  R$       548.745,00  CAVALO 

SJM-0B90 

MERCEDES BENS 2653S  

Contrato: 2023  R$       858.694,00  CAVALO 

PLN-9H14 SCANIA R500 A6X4 2019  R$       585.365,00  CAVALO 

PLK-3067 SCANIA/R 440 A6X4 2019  R$       552.996,00  CAVALO 

RPN-7G95 

SCANIA/R540  

Contrato: 2022  R$       895.500,00  CAVALO 

PKW-0529 VOLVO FH 540 6X4 2018  R$       523.663,00  CAVALO 

PLF-9842 VOLVO FH 540 6X4T 2019  R$       575.752,00  CAVALO 

PLW-4F87 VOLVO FH 540 6X4T 2020  R$       626.968,00  CAVALO 

PLX-8A85 VOLVO FH 540 6X4T 2020  R$       462.694,00  CAVALO 

PLZ-6B84 VOLVO FH 540 6X4T 2019  R$       551.990,00  CAVALO 

SJR2B62 

VOLVO FH 540 6X4T 

Contrato: 2024  R$       950.000,00  CAVALO 

RDK-9D12 

VW / 29.520 METEOR 

Contrato: 2022  R$       590.000,00  CAVALO 

RDL-2A04 

VW / 29.520 METEOR 

Contrato: 2022  R$       590.000,00  CAVALO 

RPF-0J67 

VW / 29.520 METEOR 

Contrato: 2023  R$       775.000,00  CAVALO 

RPF-8H60 

VW / 29.520 METEOR 

Contrato: 2023  R$       775.000,00  CAVALO 

SJQ0A63 

VW / 29.520 METEOR 

Contrato: 2024  R$       850.000,00  CAVALO 

1. Essencialidade dos Bens Avaliados 

Os bens avaliados são considerados essenciais para o desempenho das 

atividades desenvolvidas pela empresa, desempenhando um papel estratégico e 

indispensável nas operações empresariais, contribuindo diretamente para a execução das 

atividades e a geração de receita. 

Os valores apresentados refletem com precisão os preços praticados no 

mercado e foram obtidos por meio das fontes mencionadas acima.  

A combinação de tabelas referenciais, plataformas de anúncios e 

consultas diretas com concessionárias garantiu a consistência e confiabilidade do 

processo de avaliação dos ativos. 

Após análise detalhada, conclui-se que os valores informados estão, em 

sua maioria, dentro dos parâmetros de mercado.  O patrimônio avaliado totaliza R$ 

20.769.761,00. 

 

 

 

 



Num. 481337332 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PAULO GLEDSON SOUZA PEREIRA - 10/01/2025 16:13:26
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25011016132332600000462567222
Número do documento: 25011016132332600000462567222
Este documento foi gerado pelo usuário 800.***.***-20 em 11/02/2025 10:46:38

 
 

10 
 

 

6. ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 

A análise de viabilidade  econômico-financeira visa demonstrar as reais 

condições de pagamento da recuperanda junto aos credores, obedecendo o princípio 

da transparência.  

E para isso, foram desenvolvidas projeções que demonstram de forma 

clara, as disponibilidades atuais e a geração de caixa no período em que a recuperanda 

pretente realizar os pagamentos, atestando assim, que haverá recursos suficientes para 

cumprir com a proposta apresentada. 

Assim, após análises das informações apresentadas pelas recuperandas, 

utilizamos como  metodoliga de projeção de caixa, a margem conservadora, que utiliza 

a média atual de recebimentos x pagamentos, integra-se aos valores a forma de 

pagamento proposta aos credores, visando demostrar viabilidade de geração livre de 

caixa.  

 

7. RELAÇÃO DE CREDORES 

A empresa possui dívidas de R$ 9.382.554,43, distribuídas na classe Com 

garantia real, que terá propostas de pagamento estruturadas com base nas suas 

características e prioridades no processo de recuperação judicial, visando equilibrar os 

direitos dos credores com a viabilidade econômica da empresa.  

Eventuais diferenças na lista de credores ou inclusão de novos credores 

serão ajustadas proporcionalmente às condições apresentadas no plano. 

Segue abaixo a relação de todos os credores: 

CREDOR  VALOR DA DIVIDA  CLASSIFI CAÇÃO 

BANCO 

VOLKSVAGEM 

 R$                 4.857.209,86  Garantia Real 

BANCO MERCEDES- BENZ  R$                 1.157.441,04  Garantia Real 

DEUTSCHE SPARKASSAEN  R$                   494.564,40  Garantia Real 

BANCO SCANIA  R$                 1.108.196,58  Garantia Real 

BANCO VOLVO  R$                 1.413.198,72  Garantia Real 

BANCO BRADESCO S.A  R$                   271.530,00  Garantia Real 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL (PGFN) 

 R$                     80.413,83  Quirografário 

TOTAL   R$                9.382.554,43   

 

8. MEDIDAS ADOTADAS PARA A REESTRUTURAÇÃO DA DÍVIDA 

A fim de manter-se no mercado, empresa desenvolveu um plano de 

reestruturação econômica-financeira, elaborou uma proposta estruturada com 

descontos,  carência e parcelamento a longo prazo. Essa  proposta, por si só,  já 

estabelece as perspecitivas de geração de caixa livre e, em consequência a recuperanda 
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conseguirá suportar de forma responsável os custos e despesas operacionais de seu 

negócio. 

 

8.1 PROPOSTA DE NEGOCIAÇÃO AOS CREDORES 

Para extinção das obrigações, alguns parâmetros devem ser aplicados a 

todo  passivo: 

A data-base para o início da implantação do Plano de Recuperação 

Judicial será de 30 (trinta) dias subsequentes à homologação do plano, com aprovação 

definitiva pelo Juízo da Recuperação Judicial.  

A contagem do período de carência terá início no dia seguinte à 

publicação da homologação do plano. 

O prazo para início dos pagamentos será considerado a partir de 30 (trinta) 

dias após o término do período de carência, com os juros incidindo a partir desta data. 

Acompanha este plano, em anexo, a listagem dos credores e seus 

respectivos planos de pagamento, considerando como passivo o montante apurado pelo 

Administrador Judicial ou a ser definido em eventual impugnação. 

 

a) CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTA  

Durante toda sua existência as requerentes sempre mantiveram no 

mercado com uma política de valorização do Trabalho que preza pelo cuidado aos 

colaboradores. Dessa forma, considerando a importância dos funcionários para o bom 

funcionamento da atividade empresarial, é compreensível que se exija, deles, o mínimo 

de sacrifício possível. 

Até o momento, não existem credores nesta classe. No entanto, a empresa 

opta por descrever a proposta para eventual inclusão futura de créditos nesta categoria: 

❖ Desconto (deságio) de 85%;  

❖ Carência de 3 meses após a homologação do plano;  

❖ Parcelamento em 9 meses após a carência; 

❖ Juros de 0,5 % ao ano; 

❖ correção anual pela TR – Taxa referencial; 

Considerando-se como passivo o montante encontrado pelo 

Administrador Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnação. Os créditos 

trabalhistas decorrentes de impugnações, divergências ou habilitações de créditos 

protocolados neste processo de recuperação judicial, através de incidentes processuais, 

serão pagos no prazo de até 12 meses, contados do trânsito em julgado da decisão que 

reconheceu o referido crédito, valor e classificação, de acordo com os percentuais de 

deságio aplicados. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 

acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Trabalhistas. 
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b) CLASSE II- GARANTIA REAL  

Para esta classe de credores foram elaborados três planos alternativo,  que 

seguem o seguintes critérios: 

PLANO A: Para os credores que optarem por essa opção, propõe-se os 

seguintes critérios de liquidação das dívidas: 

❖ Desconto (deságio) de 60%; 

❖ Carência de 36 meses após a homologação do plano; 

❖ Parcelamento em 36 meses, após o prazo da carência; 

❖ Juros de 0,5 % ao ano; 

❖ correção anual pela TR – Taxa referencial; 

PLANO B: Para os credores que optarem por essa opção, propõe-se os 

seguintes critérios de liquidação das dívidas: 

❖ Desconto (deságio) de 70%; 

❖ Carência de 20 meses após a homologação do plano; 

❖ Parcelamento em 60 meses, após o prazo da carência; 

❖ Juros de 0,5 % ao ano; 

❖ correção anual pela TR – Taxa referencial; 

PLANO C: Para os credores que optarem por essa opção, propõe-se os 

seguintes critérios de liquidação das dívidas: 

❖ Desconto (deságio) de 85%; 

❖ Carência de 20 meses após a homologação do plano; 

❖ Parcelamento em 36 meses, após o prazo da carência; 

❖ Juros de 0,5 % ao ano; 

❖ correção anual pela TR – Taxa referencial; 

Considerando-se como passivo o montante encontrado pelo 

Administrador Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnação. Os pagamentos 

realizados na forma estabelecida nesta Cláusula acarretarão a quitação plena, 

irrevogável e irretratável dos Créditos Garantia Real. Os créditos decorrentes de 

impugnações judiciais serão pagos após o trânsito em julgado da sentença que 

reconheceu referidos créditos, valores e classificação, nos exatos termos dispostos neste 

plano de recuperação judicial, conforme pagamento da respectiva classe. 

 

c) CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS 

Para esta classe de credores, propõe-se os seguintes critérios de liquidação 

das dívidas: 

❖ Desconto (deságio) de 85%; 

❖ Carência de 36 meses após a homologação do plano; 

❖ Parcelamento em 120 meses, após o prazo da carência; 

❖ Juros de 0,5 % ao ano; 

❖ correção anual pela TR – Taxa referencial; 
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Considerando-se como passivo o montante encontrado pelo 

Administrador Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnação. Os pagamentos 

realizados na forma estabelecida nesta Cláusula acarretarão a quitação plena, 

irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografários. Os créditos decorrentes de 

impugnações judiciais serão pagos após o trânsito em julgado da sentença que 

reconheceu referidos créditos, valores e classificação, nos exatos termos dispostos neste 

plano de recuperação judicial, conforme pagamento da respectiva classe. 

 

d) CLASSE IV- CRÉDITOS ME E EPP 

Até o momento, não existem credores nesta classe. No entanto, a empresa 

opta por descrever a proposta para eventual inclusão futura de créditos nesta categoria: 

❖ Desconto (deságio) de 85%; 

❖ Carência de 36 meses após a homologação do plano; 

❖ Parcelamento em 120 meses, após o prazo da carência; 

❖ Juros de 0,5 % ao ano; 

❖ correção anual pela TR – Taxa referencial; 

Considerando-se como passivo o montante encontrado pelo 

Administrador Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnação. Os pagamentos 

realizados na forma estabelecida nesta Cláusula acarretarão a quitação plena, 

irrevogável e irretratável dos Créditos ME E EPP. Os créditos decorrentes de impugnações 

judiciais serão pagos após o trânsito em julgado da sentença que reconheceu referidos 

créditos, valores e classificação, nos exatos termos dispostos neste plano de recuperação 

judicial, conforme pagamento da respectiva classe. 

 

9. FLUXO DE CAIXA PROJETADO - PREMISSAS 

Fluxo de caixa projetado é uma estimativa de datas e quantidade de 

dinheiro que você espera que passe pela sua empresa, incluindo todas as receitas e 

despesas.  

Neste contexto, o fluxo auxilia na projeção de pagamento dos credores e 

demonstra a capacidade da empresa de se recuperar e cumprir as exigências para o 

plano de recuperação judicial. 

As projeções foram realizadas considerando os cenários descritos no 

tópico anterior. Ressalta-se que, para a classe de garantia real, a projeção foi elaborada 

com base na proposta do Plano A. 

Com base na lista de credores constante no Plano de Recuperação 

Judicial a empresa registra uma dívida inicial de R$ 9.382.554,43.  

Após a aplicação da proposta de pagamento, que contempla deságio, 

atualização monetária, juros, períodos de carência e condições de parcelamento, a 

dívida total foi ajustada para R$ 4.091.113,26. 
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Para a projeção das receitas, foi considerado o valor da média praticada 

nos últimos 3 anos, aliado a uma taxa média de crescimento anual de 1,92% para os 

próximos 13 anos. 

As Receitas Operacionais são as principais entradas da empresa, 

totalizando R$ 73.986.559,69, ao longo dos 13 anos. Esse crescimento representa uma 

média de 1,92% ao ano em média, consistente com a projeção apresentada. 

Explicação do Crescimento: O crescimento projetado é baseado nas 

medidas estratégicas que o empresário adotará para reverter a crise e impulsionar o 

desempenho da empresa tais como: 

Renovação e Otimização da Frota: Investimentos na manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos existentes, além da substituição gradativa por modelos 

mais eficientes em consumo de combustível e com menores custos operacionais. 

Renegociação de Dívidas e Redução de Custos: Reestruturação das 

dívidas com credores financeiros, buscando prazos mais longos e taxas mais competitivas, 

além da otimização dos processos administrativos e operacionais para eliminar 

desperdícios e reduzir custos fixos. 

Aumento da Capacidade de Transporte: Melhoria na logística de rotas, 

utilizando tecnologia de rastreamento para otimizar a ocupação dos veículos e reduzir 

trajetos ociosos, aumentando a eficiência das operações. 

Captação de Novos Clientes e Expansão de Contratos Existentes: 

Implementação de estratégias comerciais mais agressivas, com foco em fidelizar clientes 

recorrentes e conquistar novos contratos de transporte, especialmente no setor 

agroindustrial e varejista. 

Investimento em Tecnologia e Inovação: Adoção de sistemas modernos 

de gestão de transporte (TMS) para otimizar entregas, reduzir prazos e melhorar o controle 

operacional, além de plataformas de comunicação mais ágeis com clientes. 

Capacitação da Equipe: Treinamento contínuo de motoristas e 

colaboradores, visando maior eficiência, segurança no transporte e melhor atendimento 

aos clientes. 

Essas ações visam reorganizar a operação e atrair novos clientes, 

justificando o aumento das receitas de R$ 5.000.000,00 no Ano 1 para R$ 6.278no Ano 13, 

com crescimento sustentável e consistente. 

As Despesas Totais, Custos e pagamentos aos credores 

1. Impostos sobre vendas: representam aproximadamente 5,46% das 

receitas, valor usual no setor devido à incidência dos impostos.  

2. Despesas de Custeio: Representam cerca de 53,46% das receitas, o que 

inclui custos operacionais, não operacionais e despesas diretas. As Despesas Não 

Operacionais e Outras Despesas: Totalizam entre 16,08% das receitas em média, 

totalizando 75% sobre o faturamento. 
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3. Geração de Caixa Líquida: A Geração de Caixa gira em torno de 6,35% 

das receitas, garantindo saldo positivo ao longo dos anos. 

2. Pagamentos aos Credores: Os pagamentos são estruturados de forma 

sustentável e gradual, começando no Ano 4 em  R$ 1.359.954,83 e finalizando no 13  em 

R$ 1.606,97 representando um valor consistente com a geração de caixa líquida; com 

regularidade e proporcionalidade;  

3. Saldo Final de Caixa: O saldo final é positivo e crescente, partindo de R$ 

1.450.000,00 no Ano 1 e alcançando R$ 9.993.328,01 no Ano 13; O saldo demonstra a 

capacidade da empresa de:  

❖ Honrar os pagamentos aos credores;  

❖ Manter as operações com equilíbrio financeiro;  

❖ Gerar reservas para eventuais contingências. 

 

Conclusão: Os percentuais utilizados no fluxo de caixa projetado estão 

adequados à média de mercado para o setor, assegurando projeções realistas e 

consistentes. A estratégia apresentada permite uma recuperação gradual e sustentável, 

garantindo liquidez, redução de passivos e continuidade das operações. 
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FLUXO DE CAIXA PROJETADO      

 

 

O fluxo de caixa foi projetado de forma moderada, levando em consideração os valores médios de receita x despesas. 
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ENTRADAS E SAÍDAS OPERACIONAIS: 

 

Comparativo entre as Entradas e Saídas Operacionais 

Para uma melhor visualização o gráfico acima compara as entradas e saídas do caixa. O Tom azul do gráfico demonstra entrada de valores em 

caixa. O tom laranja demonstra o pagamento das despesas. 
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Comparativo entre as Geração de Caixa Livre x Pagamento de Credores. O Tom azul do gráfico demonstra a geração de caixa livre após o 

pagamento das despesas. O tom laranja demonstra o pagamento dos credores de acordo com a proposta de pagamento. 
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9.1 CONCLUSÃO DO FLUXO DE CAIXA PROJETADO: 

A análise do fluxo de caixa projetado demonstra que a estrutura 

proposta para a recuperação judicial é viável, considerando os ajustes feitos nos 

valores e prazos de pagamento das dívidas.  

A redução pelo deságio do valor total da dívida associada aos prazos 

de carência e pagamento distribuídos de forma escalonada, oferece um alívio 

financeiro considerável, que é essencial para a reestruturação e sustentabilidade do 

negócio. 

Os períodos de carência proporcionam um intervalo adequado para 

que a empresa possa reequilibrar seu caixa e focar na recuperação de suas 

operações antes de iniciar o desembolso das parcelas da dívida.  

Além disso, o prazo para pagamento dos créditos permite que os 

recursos gerados ao longo do tempo sejam suficientes para atender às obrigações, 

sem comprometer a continuidade das atividades. 

Com a atualização monetária e a inclusão de juros, o fluxo de caixa 

projetado revela uma estratégia sustentável, desde que a empresa consiga manter a 

geração de receita de acordo com o plano de recuperação. 

Com base nos dados projetados, a proposta de recuperação judicial 

apresenta um plano de pagamento equilibrado, que poderá ser suportado pela 

geração de caixa do negócio, contribuindo para a continuidade e estabilização 

financeira da empresa e além disso o fluxo de caixa possui: 

Sustentabilidade da Recuperação: Mostra um crescimento constante 

tanto nas receitas quanto nas despesas. Isso indica um planejamento para 

crescimento gradual e controle das despesas. 

Pagamentos aos Credores: A recuperação judicial planeja uma 

estrutura de pagamentos que permite manter o saldo de caixa positivo, cumprindo as 

obrigações com os credores de forma equilibrada. 

Liquidez: A manutenção de um saldo final de caixa positivo ao longo 

dos anos sugere que a empresa está projetando ter recursos suficientes para sustentar 

suas operações e cumprir com os compromissos da recuperação judicial. 
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10. PARECER DE VIABILIADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Este laudo de viabilidade econômico-financeira, parte integrante do 

Plano de Recuperação Judicial, tem como objetivo demonstrar a capacidade da 

empresa de cumprir seus compromissos, garantindo a continuidade das operações e 

atendendo aos princípios da Lei nº 11.101/2005. 

1. Análise Histórica: Foi realizada uma avaliação detalhada dos 

documentos contábeis e financeiros, identificando um passivo consolidado de mais 

de R$ 9,3 milhões, resultante de fatores internos e externos que comprometeram o 

equilíbrio econômico da empresa. Além disso, a empresa possui débitos tributários que 

ultrapassam o valor de R$ 1,4 milhões, que, embora não se submetam ao processo de 

recuperação judicial, representam um significativo impacto no fluxo de caixa e 

contribuem para o alto nível de endividamento. 

2. Avaliação Patrimonial: Identificou-se um patrimônio superior a R$ 

20, milhões, composto por ativos essenciais para a continuidade operacional e 

disponíveis em caso de necessidade de liquidez. 

3. Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira: Projeções financeiras 

para 13 anos mostram saldos positivos suficientes para amortizar a dívida reestruturada 

dentro dos prazos, garantindo a manutenção dos empregos e a geração de renda 

futura. 

O plano proposto está em conformidade com os princípios da 

recuperação judicial, equilibrando os interesses dos credores e a função social da 

empresa.  

Este laudo é válido somente com assinatura digital do responsável 

técnico, assegurando sua autenticidade. 

 

                      Rondonópolis, 09/01/2025 

 

____________________________________ 

JANE CLAUSSE ANICÉSIO DOS SANTOS 

CONTADORA – RESPONSAVÉL TECNICA 

CRC/MT 016721/O2 

JANE CLAUSSE 
ANICESIO DOS 
SANTOS:69485941153

Assinado de forma digital por 
JANE CLAUSSE ANICESIO DOS 
SANTOS:69485941153 
Dados: 2025.01.09 16:48:53 -04'00'
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Nº  Credor 
  Valor do 

Crédito 
Classificação 

(Classe de Credor)
% deságio

Valor do 
deságio

Valor presente da 
dívida  a ser pago 

pelo caixa

 Meses de 
carência 

QDE de parcelas - 
Taxa 0,5 % Anual 

+ correção TR

 Valor de cada 
parcela Mensal 

2.024 2.025 2.026 2.027 2.028 2.029 2.030 2.031 2.032 2.033 2.034 2.035 2.036  TOTAL  Montante da divida 
 Saldo residual

 pendente 

G H = (D * G) K = (I + J)  L M  N 
1  BANCOVOLKSVAGEM 4.857.209,86R$               Garantia Real 60% 2.914.325,92-R$          1.942.883,94R$      24 36 59.106,29R$          709.275,53R$       709.275,53R$       709.275,53R$          2.127.826,58R$             2.127.826,58R$             -R$                         
2 BANCO MERCEDES- BENZ 1.157.441,04R$               Garantia Real 60% 694.464,62-R$             462.976,42R$          24 36 14.084,64R$          169.015,67R$       169.015,67R$       169.015,67R$          507.047,02R$                 507.047,02R$                -R$                         
3 DEUTSCHE SPARKASSAEN 494.564,40R$                  Garantia Real 60% 296.738,64-R$             197.825,76R$          24 36 6.018,24R$            72.218,91R$          72.218,91R$          72.218,91R$            216.656,74R$                 216.656,74R$                -R$                         
4 BANCO SCANIA 1.108.196,58R$               Garantia Real 60% 664.917,95-R$             443.278,63R$          24 36 13.485,39R$          161.824,74R$       161.824,74R$       161.824,74R$          485.474,21R$                 485.474,21R$                -R$                         
5 BANCO VOLVO 1.413.198,72R$               Garantia Real 60% 847.919,23-R$             565.279,49R$          24 36 17.196,90R$          206.362,77R$       206.362,77R$       206.362,77R$          619.088,30R$                 619.088,30R$                -R$                         
6 BANCO BRADESCO S.A 271.530,00R$                  Garantia Real 60% 162.918,00-R$             108.612,00R$          24 36 3.304,19R$            39.650,25R$          39.650,25R$          39.650,25R$            118.950,75R$                 118.950,75R$                -R$                         
7  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDANACIONAL (PGFN) 80.413,83R$                     Quirografário 85% 68.351,76-R$                12.062,07R$            36 120 133,91R$                1.606,97R$            1.606,97R$            1.606,97R$               1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                16.069,65R$                   16.069,65R$                   -R$                         

9.382.554,43R$               5.581.284,36-R$          3.720.856,24R$      113.329,57R$       -R$                      -R$                      -R$                      1.359.954,83R$    1.359.954,83R$    1.359.954,83R$      1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                1.606,97R$                4.091.113,26R$             4.091.113,26R$             -R$                         

 CARÊNCIA, exceto trabalhista  CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 


